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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Dois de Maio, 453,
Centro 77 3668-2243 Segunda a Sexta-feira,

das 07:00 às 12:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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AVISO DE CREDENCIAMENTO 

CREDENCIAMENTO N° 005/2022CR 

 

A prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras – BA, através da Secretaria Municipal de Saúde, 

mediante ato da Comissão Permanente de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 002/2022, no uso de suas 

atribuições legais, torna público que estará realizando o CREDENCIAMENTO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES DE RAIO-X, COMPREENDENDO 

A COLETA E A ANÁLISE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAUDE DO MUNICIPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS-BA, conforme especificações no termo de 

referência e demais anexos, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 

8.666/93 e suas alterações, em específico no seu artigo 25, “caput”. 

 

Cópia do regulamento e seus anexos poderão ser obtidos junto à Prefeitura Municipal de Sebastião 

Laranjeiras, sito à Rua Dois de Maio, nº 453, Centro, Sebastião Laranjeiras – Bahia, ou na página da 

internet: www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br. 

 

A documentação para o credenciamento deverá ser entregue na sede da prefeitura, a partir do dia 

24/08/2022, das 08h00min às 12h00min, das 13h00min às 17h00min. 

 

As dúvidas quanto ao procedimento de credenciamento poderão ser dirimidas pela CPL designada. 

 

Sebastião Laranjeiras-BA, 01 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

Tayguara do Nascimento Vieira Santos 

Presidente da Comissão de Licitação 

Jailton Moreira Matos 

 Membro da Comissão de Licitação 

 

Marianny PardimPrimo Monção 

Membro da Comissão de Licitação 
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N.º 048/2022 

CREDENCIAMENTO 005/2022CR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 146/2022CPL 

INTERESSADA: MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

O Município de SEBASTIÃO LARANJEIRAS, Estado da Bahia, vem através do Fundo Municipal 

de Saúde, com base na Lei Federal 8.666/93, Lei estadual 9.433/05 e suas alterações, por meio 

da Comissão Permanente de Licitação desta Prefeitura, tornar público para conhecimento dos 

interessados que a partir do dia 24/08/2022, na sede da Prefeitura Municipal, sito a Rua Dois de 

Maio, nº 453, Centro, estará efetuando o CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES DE RAIO-X, COMPREENDENDO A COLETA 

E A ANÁLISE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

DO MUNICIPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS-BA, cujo processo e julgamento serão realizados 

de acordo com os procedimentos da Lei nº 8.666/93, suas alterações e regras disciplinares neste 

Edital. 

 

1. OBJETO 

 

1.1. CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE EXAMES DE RAIO-X, COMPREENDENDO A COLETA E A ANÁLISE, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE SEBASTIÃO 

LARANJEIRAS-BA.  

2. DA JUSTIFICATIVA 

 

2.1 A saúde é direito de todo cidadão e é dever do Estado, garantir o acesso universal e 

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, e ainda, promover a 

redução do risco de doença e de outros agravos. 

 

2.2 A Lei Federal nº 8.080 de 19 de setembro de 1990, estabeleceu o conjunto de ações e 

serviços de saúde que constitui o Sistema Único de Saúde - SUS e a Portaria nº 1.742 de 30 de 

agosto de 1996 aprovou a Norma Operacional Básica do SUS que norteou as diretrizes que os 

municípios devem seguir para atender os usuários do SUS. 
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2.3 Baseado na legislação mencionada e fundamentado à Lei Federal 8.666/93, o Município de 

Sebastião Laranjeiras vem garantir a cobertura assistencial à população através de serviços 

ofertados pela iniciativa privada, quando os serviços próprios não forem suficientes para este fim. 

2.4 A atuação da Secretaria Municipal de Saúde abrange toda a extensão do Município de 

Sebastião Laranjeiras. Entre suas funções está a de coordenar, executar, acompanhar e avaliar 

as ações e serviços de todas as unidades que atendem a população usuária do Sistema Único de 

Saúde – SUS. Para executar o planejamento operacional desta Secretaria e atender à demanda 

crescente de pacientes usuários do SUS – Sistema Único de Saúde é necessário o 

credenciamento de clinicas para exames de raio-x, visto que essas contratações se fazem 

necessárias em razão do Município não contar com uma clínica própria para atender a demanda 

por serviços que se apresenta diariamente, levando a necessidade da contratação dos serviços 

com particulares em caráter complementar, conforme norma de regência. 

 

3. DO VALOR 

3.1. O valor que o Município repassará aos credenciados obedecerá ao estipulado na tabela, 

estabelecida pela Secretaria Municipal de Saúde, que abaixo segue transcrita: 

 

QUADRO DE SERVIÇOS Nº 01 

 

TABELA DE PREÇOS CONFORME RESOLUÇÃO CMS Nº 
01/2021, DE 19 DE MARÇO DE 2021. 

 

LOTE 01 - EXAMES 

ITEM DESCRIÇÃO MATERIAL/SERVIÇO VALOR (R$) UNIDADE QUANTIDADE MENSAL 

01 RX (COMPLETO COM LAUDO) 140,00 UND 100 

 

4. DO PRAZO DE CADASTRAMENTO DOS INTERESSADOS 

4.1. O cadastramento dos interessados ocorrerá a partir da publicação deste edital 24/08/2022,  

no horário das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, na sede do Setor de Licitações e 

Contratos, localizada na Rua Dois de Maio, nº 453, Centro, Sebastião Laranjeiras/Bahia, CEP: 

46.450-000. 

4.2 A partir desse dia, far-se-á o recebimento da documentação relativa à habilitação das 

pessoas físicas e jurídicas candidatas ao credenciamento.  

4.3 Os documentos de habilitação devem ser entregues na Prefeitura Municipal, localizada à 
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Rua Dois de Maio, nº 453, Centro, nesta cidade. 

4.4 Para todos os fins, este Edital terá validade da data de sua publicação até 30 de novembro 

de 2022, podendo ser credenciados novas clínicas, na vigência deste, desde que obedecidas as 

exigências estabelecidas no mesmo, conforme necessidade, disponibilidade financeira e 

orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1. A inscrição no processo de Credenciamento implica na manifestação de interesse dos 

credenciantes em participar do processo de credenciamento junto ao Fundo Municipal de Saúde 

de Sebastião Laranjeiras, Estado da Bahia e na aceitação e submissão, independentemente de 

declaração expressa, a todas as normas e condições estabelecidas no Edital, bem como aos atos 

normativos pertinentes expedidos pela Administração do Fundo Municipal de Saúde de Sebastião 

Laranjeiras, Estado da Bahia. 

5.2. Para habilitarem-se ao credenciamento, os interessados deverão apresentar toda a 

documentação exigida, em condições legíveis de reconhecimentos e em plena validade e que não 

estejam em processo de suspensão ou declaração de inidoneidade por parte de qualquer esfera 

de governo, que satisfaçam as condições fixadas neste Edital e seus anexos e que aceitem as 

exigências estabelecidas pelas normas do SUS e da Lei Federal nº 8.666/93. 

5.3. Caso o credenciamento seja realizado por procuradores, o mesmo deverá apresentar 

documento de identidade e instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma 

reconhecida. 

 

5.4. Estão impedidos de participar os credenciantes: 

 

a) que, na data fixada para a apresentação da documentação, cumprirem qualquer penalidade 

de suspensão temporária para contratar com a Administração Pública; 

b) declaradas inidôneas pelo Poder Público; 

 

5.5. A participação nesta Chamada Pública obriga o Credenciado: 

 

a) Estar ciente das condições do credenciamento, assumir a responsabilidade pela 

autenticidade de todos os documentos apresentados e fornecer quaisquer informações 
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complementares solicitadas pela Comissão de Licitação; 

b) Executar os serviços de acordo com o objeto deste edital, atendendo as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde; 

c) Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente edital. 

 

6. DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1. É facultado a todos que preencherem os requisitos mínimos exigidos pela Administração, 

requerer seu credenciamento para formação de cadastro de laboratórios de análises clínicas para 

prestação de serviços junto ao Município de Sebastião Laranjeiras/Fundo Municipal de Saúde. 

 

6.2. O credenciamento será realizado enquanto perdurar a necessidade da Secretaria Municipal de 

Saúde.  

 

6.3. A contratação por parte da Secretaria Municipal de Saúde é discricionária, não sendo, portanto, 

obrigação da Secretaria contratar o número total de serviços constantes neste edital.  

 

6.4. Para fins de credenciamento, a documentação exigida para os interessados PESSOAS 

JURÍDICAS, no período informado no item 4, a seguinte documentação: 

 

6.4.1. Documentação obrigatória para Prestador de Serviço – Pessoa Jurídica: 

 

a) Cópia do Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações em vigor; 

b) Inscrição da empresa no conselho regional competente (quando for o caso); 

c) Documentos pessoais dos representantes legais da empresa (Identidade e CPF); 

d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas físicas ou jurídicas – CNPJ; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de Tributos e 

Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Negativa de 

Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional); 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 
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h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (art. 32 

da Lei Federal n.º 8.666/93). 

i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.” 

j) Comprovante de Endereço atualizado; 

k) Documentação Técnica relativa à pessoa jurídica: 

k1) Registro e Certidão de quitação da entidade de saúde competente (PESSOA JURIDICA), 

junto ao Conselho Regional ao qual está submetido, bem como certidão de quitação do 

Responsável Técnico, conforme o caso; 

k2) Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso do Responsável Técnico; 

k3) Diploma ou Certificado da especialidade pretendida (se for o caso), do Responsável 

Técnico; 

k4) Inscrição do responsável técnico no conselho regional; 

l) Ficha Cadastral I (ANEXO II) 

m) Declaração de aceitação da Tabela de Preços, adotadas no Credenciamento do FMS (ANEXO 

III); 

n) Declaração de cumprimento das condições exigidas no Edital de Credenciamento (ANEXO IV); 

o) Declaração de Idoneidade (ANEXO V); 

p) Declaração de cumprimento das disposições normativas relativas ao trabalho do menor, 
contida na Lei n.º 9.854, de 27/10/1999 e na Constituição Federal de 1988; (ANEXO VI) 
 

6.5. Os documentos apresentados para o Credenciamento poderão ser apresentados em original, 

ou por qualquer processo de cópia autenticada em cartório, ou publicação em órgão de imprensa 

oficial, ou autenticada no ato da apresentação por funcionário do Órgão mediante apresentação 

do original. 

6.6. Não poderão participar do credenciamento, aqueles que não apresentarem a documentação 

relacionada no item 6.4. 

6.7. A documentação exigida deverá estar completa de acordo com as exigências deste Edital, e 

entregue em envelopes fechados/lacrados, de forma a não permitir sua violação, cuja parte externa 

deverá constar a seguinte descrição:  

6.8. Serão credenciados apenas os profissionais que estiverem habilitados nos termos deste 
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Edital. Sendo chamados todos aqueles até que se complete o número estipulado no item 3.1, 

mediante necessidade desta Secretaria considerando a ordem crescente de inscrições. 

 

7. DA NATUREZA CONTRATUAL 
 

7.1. O Credenciamento tem a natureza de prestação de serviços, com remuneração a título de 

procedimentos produzidos, não constituindo vínculo empregatício, inclusive sem direito a férias, 

13º Salários, abono de faltas com apresentação de atestados médicos, e qualquer tipo de 

vantagem própria dos funcionários públicos, nem qualquer outra relação trabalhista, que não a de 

realização de serviços técnicos profissionais, regulados por legislação própria, fora das cláusulas 

da C.L.T., como consequência, desobrigando o Credenciante de qualquer ônus decorrentes do 

sistema trabalhista. 

 

8. DO PROCEDIMENTO FINANCEIRO 

 

8.1 A unidade de saúde informará ao Sistema de Departamento de Contratos os procedimentos 

executados depois de avaliada a produção, e o Município repassará ao Credenciado o valor 

apurado segundo os parâmetros estabelecidos e estipulados na tabela aprovada pela Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 

8.2 Os recursos de custeio das atividades são provenientes, em parte, de transferências federais 

mensais, destinados ao Fundo Municipal de Saúde de Sebastião Laranjeiras, Estado da Bahia, e 

em parte dos recursos próprios do município. 

 

9. DOS SERVIÇOS 
 

9.1. Os serviços deverão ser prestados de acordo com cada especialidade obedecendo ao 

Código de Ética Profissional e as Regulamentações dos respectivos Conselhos, atendendo às 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme o Anexo I = Termo de Referência, 

conforme tabela de preços para execução dos serviços aprovada pelo Conselho Municipal de 

Saúde, neste edital e as cláusulas contratuais; 

 

9.2. O parâmetro de preços referente aos serviços objeto deste Chamamento Público encontra-

se discriminado, neste edital, com os valores máximos a serem pagos pela Secretaria de Saúde, 

através do Fundo Municipal de Saúde, para a realização dos serviços ora contratados. 
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10. DO PAGAMENTO 

 

10.1. O pagamento dos serviços executados pelo Credenciado estará vinculado à análise do 

relatório mensal emitido pela unidade de saúde, devendo ser pago até o 10° (décimo) dia do mês 

subsequente, devidamente comprovada e atestada pela Secretaria de Saúde, acompanhada da 

documentação necessária para que seja efetuado o pagamento. 

 

11. DAS PENALIDADES 
 

11.1. Os prestadores de serviços que celebrarem o Credenciamento estarão sujeitos aos artigos 

86 e 87 da Lei 8.666/93, e legislação aplicável, como Portarias e resoluções expedidas pelo 

Ministério da Saúde e Manuais específicos e aplicáveis ao objeto do contrato ou ajuste, garantindo 

sempre o direito de defesa prévia e ao contraditório em processo administrativo. 

 

11.2. A inexecução parcial ou total do Edital e/ou do termo de credenciamento por parte do 

Credenciado ensejará seu descredenciamento automático e unilateral, sem prejuízos das sanções 

penais conforme dispuser a legislação aplicável à matéria posta, ficando o responsável pela 

reparação civil de danos causados ao paciente, decorrente de ação ou omissão voluntária, 

negligência ou imperícia. 

 

11.3. Os casos de descumprimento do exercício da profissão serão analisados pelo Departamento 

de Contrato, podendo, o Credenciado ser penalizado com suspensão e/ou multa. 

 

11.4. Na hipótese de apenamento do Credenciado com multa, o valor da mesma será descontado 

automaticamente dos pagamentos que lhe forem devidos pelo Credenciante. 

 

12. VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO 

 

12.1. O Termo de Credenciamento decorrente da Chamada Pública nº 004/2022 terá por vigência 

o prazo do exercício financeiro de 2022. Devendo ter seu início a partir da data de sua assinatura 

e término em 31/12/2022, podendo ser prorrogado, se couber, nas condições e termos 

estabelecidos no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 
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13.1 - São obrigações do Credenciado: 

 

a) Executar o trabalho pertinente a sua especialidade; 

b) Elaborar todo e qualquer tipo de relatório que verse sobre assunto relacionado à prestação 

dos serviços, sempre que for solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde; 

c) Responsabilizar-se pelos danos causados aos pacientes, à gestão da Secretaria Municipal 

de Saúde/Fundo Municipal de Saúde, aos órgãos do SUS e a terceiros a eles vinculados, 

decorrentes de ato ou omissão voluntária, negligência, imperícia ou imprudência, ficando 

assegurado ao credenciado o direito de regresso; não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Coordenação do Fundo Municipal de 

Saúde. 

d) Responsabilizar-se, de forma integral e exclusiva, pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato; 

e) Manter o padrão de qualidade dos serviços prestados, atendimento profissional, entre outras, 

de acordo com o que preconiza as normas do SUS, atendendo os pacientes/ usuários com 

dignidade e respeito de modo universal e igualitário; 

f) Manter as dependências do local de trabalho em perfeito estado de conservação, higiene e 

funcionamento; 

g) Seguir as diretrizes da Política Nacional de Humanização; 

h) Garantir o acesso do Credenciante ao serviço credenciado no exercício de seu poder de 

fiscalização. 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE 

 

14.1. São obrigações do Credenciante: 

 

a) Pagar mensalmente ao Credenciado a importância referente aos serviços autorizados e 

realizados na forma, condições e limites estabelecidos no Anexo I – Termo de Referência deste 

edital; 

b) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, adotando as providências que se fizerem 

necessárias. 

 

15. DA FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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15.1. A execução do Contrato será avaliada pelo CREDENCIANTE, mediante procedimentos de 

supervisão direta ou indireta local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições 

ora estabelecidas, e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços 

prestados. 

15.2. O Credenciado deverá ser acompanhado e fiscalizado, inicialmente, pelo responsável pela 

unidade de saúde, em seguida, pela Auditoria Interna e pelo Sistema de Controle e Avaliação, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los de informações pertinentes a 

essa atribuição. 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

16.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte programação 

financeira, a ser executada no exercício de 2022:  

 

Unidade Orçamentária 05.05 – Secretaria Municipal de Saúde 

Projeto Atividade 

10.302.0008.2.538 – GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0008.2.539 – GESTÃO DO PROG. INCENTIVO FINANCEIRO DA APS- CAPITAÇÃO 
PONDERADA 
10.302.0008.2.825 – GESTÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

Elemento 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 
 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

17.1. A participação neste processo de credenciamento pressupõe conhecimento do objeto e dos 

procedimentos que o integram. 

17.2. Os interessados que não atenderem os requisitos exigidos na presente Chamada Pública 

serão considerados inabilitados e consequentemente não serão credenciados. 

17.3. A Secretaria Municipal de Saúde, através do Fundo Municipal de Saúde, não se obriga a 

contratar todos os interessados habilitados, mas sim, a quantidade que lhe interessar para atender 

à demanda SUS do Município de Sebastião Laranjeiras, em conformidade com os parâmetros 

nacionais. 

17.4. A homologação do credenciamento será realizada pela autoridade competente, com sua 

publicação no portal do município de Sebastião Laranjeiras – Bahia, 

www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br. 

17.5. Os casos omissos deste Edital e as decisões que se fizerem necessárias serão resolvidos 

pelo Setor de Licitações e Contratos. 

17.6. A presente Chamada Pública, mediante despacho fundamentado da autoridade competente, 
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poderá ser revogada, no todo ou em parte, por razões de interesse público, ou anulada por 

ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, sem obrigação de indenizar. 

17.7. Fica eleito o foro da Comarca de Palmas de Monte Alto, Estado da Bahia, por mais 

privilegiado que outro seja, para dirimir as questões que não puderem ser, amigavelmente, 

resolvidas pelas partes. 

17.8. Será facultada ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, em qualquer tempo, promover diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo destinado à celebração do 

Credenciamento, bem como a aferição dos serviços ofertados, além de solicitar dos órgãos 

técnicos competentes a elaboração de pareceres destinados a fundamentar a decisão. 

 

18. ANEXOS 

 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Da Ficha cadastral I (Pessoa Jurídica); 

Anexo III – Serviços ofertados 

Anexo IV – Modelo de Declaração apto ao exercício da profissão; 

Anexo V – Modelo de Declaração de Idoneidade; 

Anexo VI – Modelo de Declaração que não emprega menor; 

Anexo VII – Minuta de Contrato; 

 

Informações serão prestadas aos interessados no horário da 08h às 12:00h, na Prefeitura 

Municipal de Sebastião Laranjeiras-BA, no Setor de Licitações sito a Rua Dois de Maio, nº 

453, Centro, onde poderão ser obtidas cópias do edital e seus anexos. 

 

 

Sebastião Laranjeiras - Bahia, 01 de agosto de 2022. 

 

Tayguara do Nascimento Vieira Santos 

Comissão Permanente de Licitação  

Sebastião Laranjeiras - Bahia. 
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ANEXO I  

 TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. PREÂMBULO 

Os serviços públicos de saúde do município de Sebastião Laranjeiras, Estado da Bahia, visam 

garantir ao cidadão as garantias constitucionais de promoção, prevenção e recuperação da saúde, 

seja no seu aspecto individual da integralidade da assistência bem como o social garantido pelo 

conceito da universalidade do acesso aos serviços públicos de saúde. 

Para alcançar este escopo é necessário, além da manutenção de uma rede física de assistência, 

se faz necessário a contratação de profissionais de saúde habilitados para executarem os mais 

diversos serviços de saúde tanto na prevenção e promoção da saúde. 

 

2. OBJETO 

Habilitar e credenciar clinicas especializadas em raio-x a fim de atender os usuários do Serviço 

Público de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Sebastião Laranjeiras – Bahia. 

 

3. FUNDAMENTO LEGAL 

Credenciamento de Clinicas de raio-x, objetivando prestação de serviços Complementares na Área 

de Saúde junto a Administração Pública é uma modalidade de “contratação” de prestadores de 

serviço na área de saúde não elencada no artigo 22 da Lei n.º 8.666/93, denominada vulgarmente 

de credenciamento. 

Trata-se de um mecanismo utilizado pelos entes públicos como forma de complementar a estrutura 

básica de saúde, através da contratação de pessoa jurídica para atendimento de serviços 

laboratoriais na Rede Assistencial de Saúde. 

Em suma, é uma maneira de complementar as obrigações do ente público no intuito de prestar à 

melhor assistência à saúde de sua população. Pois como é notório, a Gestão Pública não possui 

condições de prestar um serviço na integralidade ao seu usuário. Tanto é que a Carta Magna em 

seu artigo 199, §1º é o alicerce para a realização do credenciamento, pois concede a iniciativa 

privada a possibilidade de participação complementar na rede de assistência a saúde. 
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4. MOTIVAÇÃO 

Necessidade de prover à população do município de Sebastião Laranjeiras a garantia de acesso 

aos serviços essenciais de atenção à saúde. 

 

5. RECURSOS, CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 

Os recursos financeiros serão oriundos da transferência regular e permanente do Fundo Nacional 

de Saúde para o Fundo Municipal de Saúde e de recursos próprios do município conforme rubrica 

posta em cada contrato de credenciamento. O pagamento dos serviços prestados se dará através 

de depósito bancário em nome do credenciado até o dia 10º (décimo) dia do mês subsequente 

devidamente trabalhado e após conferência por parte da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

6. OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

6.1 Atender exclusivamente aos usuários do SUS - Sistema Único de Saúde – oferecendo os 

serviços de saúde, sendo vedada a remuneração pelo atendimento ao paciente por 

qualquer outra fonte de pagamento que não o SUS. 

6.2 Acolher os pedidos e demandas de acordo com os princípios da Humanização do SUS. 

6.3 Respeitar os direitos dos usuários, atendendo-os com dignidade de modo universal e 

igualitário; 

6.4 Manter a qualidade na prestação dos serviços; 

6.5 Respeitar a decisão do usuário em relação ao consentimento ou recusa na prestação de 

serviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de morte ou obrigação legal; 

6.6 Garantir o sigilo dos dados e informações relativas aos usuários; 

6.7 Esclarecer os direitos aos usuários, quanto aos serviços oferecidos; 

6.8 Manter controle de riscos da atividade e seguro de responsabilidade civil nos casos 

pertinentes; 

6.9 Realizar todos os atendimentos possíveis de sua área, não sendo permitida a limitação do 

atendimento por qualquer cláusula contratual ou outra alegação; 

6.10 Cumprir as normas e rotinas estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saúde, 
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7. OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE 

7.1 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 

contratuais, inclusive com o fornecimento de todos os materiais de consumo e segurança 

para o bom desenvolvimento dos trabalhos; 

7.2 Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal fim; 

7.3 Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços com vistas ao seu perfeito 

cumprimento, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as 

falhas detectadas e comunicando à credenciada as ocorrências de quaisquer fatos que 

exijam medidas corretivas; 

7.4 Aplicar à contratada as penalidades cabíveis na forma da Lei. 
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ANEXO II 

 

FICHA CADASTRAL I  

CADASTRO DE LABORATÓRIOS DE ANÁLISES CLÍNICAS 

FICHA DE CADASTRAMENTO PESSOA JURIDICA 

 
 
RAZÃO SOCIAL 

 

 
CNPJ 

 
 

 
ENDEREÇO 

 
 
 
CEP 

 
CIDADE 

 
 
 
Órgão Expedidor 

 
 UF 
 

 
 
 

 
 CEP 
 
 

 
 
 

 
TELEFONE 

 

 
EMAIL 

 

 
REPRESENTANTE LEGAL  

  
NOME 

 

 
CPF 

 
 

 
 RG 
 

 
 
  

ENDEREÇO 
 
 

 

 
FORMAÇÃO 

 

 
REGISTRO 

 

 
CIDADE 

  
 UF 

  
 CEP 

 

 
TELEFONE 

 

 
EMAIL 

 

 
 

_________________/_____, ......... de ............ de ............. 
 
 
 

 

___________________________________________ 

CADASTRADO (A) 
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ANEXO III 

 
SERVIÇOS OFERTADOS 

 

 
QUADRO DE CREDENCIADOS Nº ___________ 

 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
QTDE 

 
UND 

 
VALOR 

UNITÁRIO R$  

 
VALOR 

TOTAL R$ 

      

      

      

      

 
 

 
TOTAL 

 

 
 

_________________/_____, ......... de ............ de ............. 
 
 
 
DECLARO para os devidos fins de participação no processo de credenciamento em pauta, sob as 

penas da lei, que concordo e me submeto a todos os termos, normas e especificações pertinentes 

ao Edital, bem como às leis, decretos, portarias e resoluções cujas normas incidam sobre o 

presente credenciamento. Declaro, ainda, estar ciente que sobre a retribuição pelos serviços 

prestados incidirão descontos decorrentes de impostos e taxas, previstos na legislação. 

 

___________________________________________ 

CADASTRADO (A) 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

À  

Comissão Permanente de Licitação 

 
Ref: Edital de Credenciamento de Clinicas de raio-x para prestação de serviços no município de 

Sebastião Laranjeiras-BA 

 

NOME DO (A) RESPONSÁVEL: _________________________________________________ 

CPF: _______________________ 
 
 

Declaro, sob as penalidades da lei, preencher, nesta data, todas as condições exigidas 

no Edital de Credenciamento de Clinicas de raio-x nº. 05/2022CR e, especialmente, destacar que 

nunca sofri qualquer penalidade no exercício ou em virtude do exercício profissional. Declaro que 

conheço os valores apresentados na tabela de serviços fixada pela Secretaria Municipal de Saúde 

de Sebastião Laranjeiras – BA, e que estou de pleno e total acordo com a mesma. 

(   ) Declaro que não ocupo nenhum outro cargo público ou função pública;  

(  ) Declaro que ocupo outro cargo ou função pública, mas com compatibilidade de 

horário.  

Declaro expressamente minha concordância com todas as condições apresentadas no 

Edital e ciência, especialmente, de que meu pedido de credenciamento poderá ser indeferido ou 

deferido, segundo a avaliação da Comissão para Credenciamento. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração. 
 

 
_________________/_____, ......... de ............ de ............. 

 

_____________________________________________________ 

CANDIDATO (A) 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
À  

Comissão Permanente de Licitação 

 
 

Ref: Edital de Credenciamento de Clinicas de raio-x para prestação de serviços no município de 
Sebastião Laranjeiras-BA. 

 

 

Prezados Senhores, Declaramos para os fins de direito, na qualidade solicitante de 

cadastramento, que não estamos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 

Público, em qualquer de suas esferas. Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 
 
Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração. 
 
 

 
_________________/_____, ......... de ............ de ............. 

 
 
 

_____________________________________________________ 

CANDIDATO (A) 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE PROIBIÇÃO DO TRABALHO MENOR 
Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei n.º 9.854/99) 

 
 

 
A empresa ........................................................................................, inscrita no CNPJ 

n.º.........................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

...................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º ....................... e do CPF n.º 

................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, 

de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, regulamentada 

pelo Decreto n.º 4.358, de 05 de setembro de 2002, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

 
XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2022. 

 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal  
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ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO Nº. XXX 

 
Contrato de Credenciamento que entre si 

celebram as partes adiante qualificadas 

mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, situada à Rua Dois de Maio, nº 

453, Centro, Sebastião Laranjeiras, Estado da Bahia – CEP. 46.450-000, inscrita no CNPJ sob n.º 

13.982.616/0001-57, através do, pessoa jurídica situada à, inscrita no CNPJ, neste ato representado 

por, , residente e domiciliado(a) à, portador(a) da cédula de identidade n.º, e do CPF/MF N.º, no uso 

das atribuições que lhes são conferidas, de ora em diante denominada simplesmente 

CREDENCIANTE e, do outro lado o XXXX, Srº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador do CPF Nº 

XXXXXXXX, RG Nº XXXXXXXXX, regularmente inscrito na XXXXX, com Endereço a 

XXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado simplesmente CREDENCIADO, perante as 

testemunhas abaixo firmadas, resolvem pactuar o presente Contrato que se regerá pelo disposto 

na Lei Federal n.º. 8.666/93 e alterações posteriores, cuja celebração foi autorizada pelo despacho 

no Termo de Credenciamento Nº 004/2022, atendidas as cláusulas e condições que anunciam a 

seguir e do qual ficam fazendo parte integrante, independente de transcrição, os documentos: 

seguem: 

 

1) Processo Administrativo nº 094/2022CPL 

2) Inexigibilidade de Licitação nº XXX/XXX 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato de clinicas de raio-x para atendimento aos usuários do Sistema 

Único de Saúde (SUS), da rede pública municipal de saúde, deste município de Sebastião 

Laranjeiras – Bahia, conforme Edital de Chamamento 005/2022CR, publicado no dia 02 de agosto 

de 2022, sob a supervisão e segundo as normas e condições abaixo. 

Parágrafo único: O Credenciado obriga-se a aceitar, nas condições contratuais, acréscimo ou 

supressões nos serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato 



23
SEBASTIÃO LARANJEIRAS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 03 DE AGOSTO DE 2022 • ANO XVI | N º 1673 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 
 
 
 

Página 21 de 26 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS / BA – CNPJ: 13.982.616/0001-57 

Rua Dois de Maio, 453 - Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 
Fone: (77) 98106-1183 – www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

 

 
 

(art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93), os quais se realizarão mediante aditamento formalizado nos 

termos do art. 61, parágrafo único. 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO 

2.1 - O presente contrato tem vigência no ano orçamentário de 2022 com início na data de sua 

assinatura e término no dia 31 de dezembro de 2022, podendo ser prorrogado a critério das partes 

por mútuo consentimento e interesse das partes ou até rescindido, dependendo do aspecto 

conjuntural e o motivo que o justifique com a manifesta e expressa anuência das partes, segundo a 

predominação do interesse público. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES INICIAIS 

3.1 - O CREDENCIADO (A) se obriga a cumprir o disposto na cláusula primeira em período de 

tempo compatível e de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, sede do 

município de Sebastião Laranjeiras e conforme previsão constante do Edital 004/2022 e o seu 

Termo de Referência, obedecendo às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e os 

princípios e diretrizes do SUS. 

Parágrafo Primeiro – O CREDENCIADO (A), na execução de suas atividades utilizará 

equipamentos, matérias e insumos existentes no Estabelecimento de Saúde no qual estiver lotado, 

sendo de responsabilidade do CREDENCIANTE a manutenção, substituição e fornecimento dos 

mesmos. 

 

Parágrafo Segundo – O CREDENCIADO (A) não poderá transferir os direitos, obrigações e 

atendimentos a terceiros, sem a anuência do CONTRATANTE. 

 

Parágrafo Terceiro – O CREDENCIADO (A) não poderá efetuar qualquer tipo de cobrança de taxa 

ou diferenças aos pacientes atendidos, sob qualquer pretexto. 

 

Parágrafo Quarto – O CREDENCIADO (A) durante a vigência do presente Termo de 

Credenciamento obriga-se a manter todas as condições da habilitação e qualificação exigidas no 

Edital de Chamamento Público 005/2022CR. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 
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4.1 - O valor dos serviços ora contratados será pago no valor mensal de XXXXXXXXXXXX, 

perfazendo um valor total de XXXXXXXXXXXX devendo ser pago até o 10° (décimo) dia do mês 

subseqüente, devidamente comprovada e atestada pela Secretaria de Saúde, acompanhada da 

documentação necessária para que seja efetuado o pagamento.  

CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS 

As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta de recursos constantes de 

dotações consignadas no Orçamento Municipal para o exercício corrente a saber: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA XXXXXXXXXXXXXXX 

ATIVIDADE / PROJETO XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

ELEMENTO DE DESPESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCINDIBILIDADE:  

6.1 - Ocorrendo situações em que se tornem impossíveis a continuidade da prestação de serviços 

em qualquer tempo, tais como a insuficiência de recursos financeiros, será o presente instrumento 

rescindido pelo CREDENCIANTE, mediante aviso ao CREDENCIADO(A), com antecedência 

mínima de 10 (dez) dias.  

Parágrafo Primeiro - Ressalvada a hipótese do caput, a parte que pretender a rescisão do 

credenciamento, independentemente de infração às suas cláusulas, deverá notificar esta sua 

intenção à outra, por escrito, com prazo mínimo de 10 (dez) dias, contado a partir da data da entrega 

do aviso.  

Parágrafo Segundo - A critério da administração e havendo interesse público, este termo poderá 

ser rescindido, unilateralmente, dispensadas as exigências e sanções previstas na legislação 

pertinente.  

Parágrafo Terceiro - Este termo poderá ser rescindido por mútuo acordo entre as partes, mediante 

manifestação dos interessados e com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
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A presente contratação não gerará entre a CREDENCIANTE e ao CREDENCIADO, qualquer 

vínculo, principalmente, de caráter empregatício; 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CRECENDIADO 

a) prestar ao CREDENCIANTE ou, no caso de incapacidade deste, a quem de direito, as 

informações pertinentes relacionadas aos atos especializados a serem realizados; 

b) realizar os atos contratados, conforme ajustado entre as partes, segundo as regras técnicas 

preconizadas; 

c) realizar o atendimento na forma pactuada e dentro das normas que regulamentam o assunto e 

/ou profissão; 

d) atender os pacientes e/ou munícipes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, 

mantendo sempre a qualidade na prestação dos serviços; 

e) comunicar por escrito à CREDENCIANTE, qualquer dificuldade eventual que inviabilize a 

execução do serviço, a fim de serem adotadas providências cabíveis. 

f) encaminhar a documentação da fatura de forma detalhada com indicação do quantitativo de 

procedimentos, preço unitário e total. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE 

a) cumprir e fazer cumprir as normas do estabelecimento de saúde onde for atendida; 

b) pagar as despesas inerentes à prestação dos serviços no valor, condições e situações 

estipuladas neste contrato, dentro do prazo que for ajustado entre as partes; 

c) acompanhar e fiscalizar a boa execução contratual e aplicar as medidas corretivas necessárias, 

inclusive as penalidades contratuais e legalmente previstas, comunicando ao CREDENCIADO (A) 

as ocorrências que, a seu critério, exijam medidas corretivas. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES 
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Observando-se a Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores as penalidades serão aplicadas 

da seguinte forma: 

1) Advertência - será aplicada de forma oral ou escrita, para infrações leves, a critério da 

Administração. 

2) Multa - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites 

máximos: 

a) 0,3% ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor do serviço não realizado; 

b) 15%(quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de recusa do adjudicatário em assinar 

o Contrato dentro de 05(cinco) dias úteis, contados da data da convocação; 

c) 20%(vinte por cento) sobre o valor do serviço não realizado, nos casos de atraso superior a 

30(trinta) dias. 

d) O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do serviço, salva se ao 

CREDENCIADO, no prazo máximo de 48 horas, recolher aos cofres públicos o valor da multa.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 - A CREDENCIANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 

Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os 

limites legais e os direitos assegurados ao CREDENCIADO (A); 

11.2 - Este contrato é regido pela Lei nº. 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida em casos omissos. 

11.3 - É vedado ao CREDENCIADO(A) delegar ou transferir a terceiros no todo ou em parte, os 

serviços objeto deste termo de credenciamento.  

11.4 - É vedado ao CREDENCIADO(A) cobrar dos enfermos e pacientes quaisquer importância, 

seja a que título for.  

11.5 - O CREDENCIADO(A) responde civil e criminalmente, caso venha a descumprir qualquer 

cláusula deste instrumento, bem como, ao Código de Ética do Conselho correspondente a área de 

atuação do laboratório credenciado, importando ainda no seu descredenciamento automático.  

11.6 - Os casos omissos ou não previstos neste Termo serão resolvidos pela Legislação Civil 

vigente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE 

O CREDENCIANTE providenciará a(s) publicação(ões) resumida(s) do contrato, bem como de 

termo(s) aditivo(s), se for o caso, e outras determinadas em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

14.1 - A fiscalização do objeto deste contrato será efetuada pelo Servidora Sr. Carlos Henrique 

Santos Magalhães, nomeado pela portaria 001/2022, o qual em conjunto ou individualmente, 

deverá adotar todas as medidas necessárias à supervisão e execução do Contrato. 

§ 1º. Caberá ao gestor de contrato o acompanhamento do cumprimento das obrigações por parte 

do CREDENCIADO (A). 

§ 2º. No desempenho de suas atividades é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a 

perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

§ 3º. Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle do cumprimento do contrato, fazendo cumprir 

a lei e as disposições do presente Contrato. 

 

14.2 - O Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados, se em desacordo 

com o Contrato. 

 

14.3 - Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao Objeto do Contrato, deverão ser 

prontamente atendidas pelo CREDENCIADO (A), sem ônus para o CREDENCIANTE. 

 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - FORO 

14.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Palmas de Monte Alto, 

Estado da Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e único 

efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Sebastião Laranjeiras – Bahia, XX de XXXX de XXXX. 
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 _________________________________________ 

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS    

P/PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS   

 CREDENCIANTE 

 

 

_________________________________________ 

ROSILENE ALVES CAMPOS 

P/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

CREDENCIANTE 

 

 

_________________________________________ 

NOME: XXXXXXXXXXXX 

CNPJ/CPF. Nº XXXXXXXXXXXX 

Nº REGISTRO XXXXXXXXX 

CREDENCIANTE 

 

Testemunhas: 

 

___________________________________             __________________________________ 

CPF/MF:              CPF/MF:
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_________________________________________ 

ROSILENE ALVES CAMPOS 

P/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

CREDENCIANTE 

 

 

_________________________________________ 

NOME: XXXXXXXXXXXX 

CNPJ/CPF. Nº XXXXXXXXXXXX 

Nº REGISTRO XXXXXXXXX 

CREDENCIANTE 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

REPUBLICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N.º 009/2022TP 

 
OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA CONSTRUÇÃO DE 01 (UM) 

CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO DE ANIMAIS, CONFORME CONVÊNIO SEAGRI 

06/2022 ENTRE ESTADO DA BAHIA/SEAGRI E O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO 

LARANJEIRAS - BA. De acordo com os Anexos que são partes integrantes deste Edital, em 

atendimento à solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS. 

 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

MENOR PREÇO GLOBAL por ITEM 

 

 
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar da presente licitação empresas do ramo que atendam às exigências deste 

Edital e seus Anexos. 

 
 

LOCAL E DATA DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 

Data: 23 de agosto de 2022 

Hora: 9hs00min 
Local: Setor de Licitações e Contratos 
     Rua Dois de Maio, 453 – Centro  

   Sebastião Laranjeiras - Bahia, CEP: 46.450-000 

 
OBSERVAÇÃO: Os interessados ficam desde já notificados da necessidade de acessarem 

o sítio da Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras para ciência das eventuais alterações 

e esclarecimentos. Quaisquer dúvidas a respeito deste edital, bem como os seus elementos 

constitutivos, poderão ser sanadas pelo e-mail: licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

no horário de 08h00min (oito horas) às 17h00min (dezessete horas), de segunda a sexta-

feira. 

 

Tayguara do Nascimento Vieira Santos 

Comissão Permanente de Licitação 

Decreto nº 002/2022 
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EDITAL N.º 050/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 120/2022CPL 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO N.º 009/2022TP 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 

 
A Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras, através da Comissão Permanente de 

Licitação, designada pelo Decreto nº. 002/2022, atendendo ao disposto na Lei n.º 8.666, de 

21 de junho de 1993, que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública, 

Decreto n.º 8.538/2015 e suas alterações posteriores, Lei Complementar n.º 123/2006, 

Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010 da SLTI/MPOG, torna público que 

receberá às 09hmin (nove horas) – horário local – do dia 23 de agosto de 2022, no Setor 

de Licitações e Contratos, situado na Rua Dois de Maio, 453 – Centro – Sebastião Laranjeiras 

- BA, documentação e propostas para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 

CIVIL PARA CONSTRUÇÃO DE 01 (UM) CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO DE ANIMAIS, 

CONFORME CONVÊNIO SEAGRI 06/2022 ENTRE ESTADO DA BAHIA/SEAGRI E O 

MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA. 

 

A presente licitação, na modalidade de “Tomada de Preços”, do tipo “Menor Preço”, critério 

de Julgamento “Preço Global por ITEM”, sob o regime de “Empreitada a Preço Global” (Art. 

6, inciso VIII, alínea “a”, c/c art. 45, § 1º inciso I), reger-se-á pela Lei n.º 8.666 de 21 de junho 

de 1993, que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública, com as 

alterações da Lei n.º 8.883, de 08/06/94, Lei n.º 9.648, de 27 de maio de 1998, Lei 

Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais combinações legais aplicáveis. 
 

1. DO OBJETO  
 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA CONSTRUÇÃO DE 

01 (UM) CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO DE ANIMAIS, CONFORME CONVÊNIO 

SEAGRI 06/2022 ENTRE ESTADO DA BAHIA/SEAGRI E O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO 

LARANJEIRAS - BA. De acordo com os Anexos que são partes integrantes deste Edital, 

em atendimento à solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 

OBRAS. 

1.2. O objeto desta licitação compreende a execução das obras de construção do Centro 

de Comércio de animais, situado próximo à sede do município de Sebastião Laranjeiras e 

se encontra descrita e caracterizada no Projeto Básico Especificações Técnicas e 

Desenhos, quantificados na Planilha de Orçamentária de Obras, em conformidade com o 

detalhado no Cronograma Físico Financeiro, e em observância ao previsto na minuta do 

contrato administrativo e demais anexos, e de acordo com os ditames da Lei Federal nº 

8.666/93, instrumentos estes que fazem parte integrante deste instrumento 

convocatório/edital para todos os efeitos legais e de direito independentemente de 

transcrição. 
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2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 

2.1. Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação e que atendam às exigências previstas no art. 22, 

inciso I da Lei nº 8.666/93. 

 

2.2. Poderão participar da presente Tomada de Preços, empresas devidamente registradas 

no CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia competente da região a que 

estiver vinculada a licitante, observadas a necessária qualificação, satisfazendo as 

condições previstas neste edital devendo apresentar a documentação do item 5, conforme 

previsto nos artigos 27 a 31 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações e que tenham 

especificado, como objetivo social da empresa, expresso no estatuto ou contrato social, 

atividade pertinente e compatível com o objeto desta Tomada de Preços. 

 

2.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte poderão participar desta licitação 

em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, devendo apresentar declaração comprobatória, sob as penas da Lei, 

que cumpre os requisitos estabelecidos em seu art. 3.º, e que está apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da referida Lei Complementar. 

 

2.4. Não poderão participar desta licitação: 

 
2.4.1. Em processo de recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso 

de credores, em dissolução ou em liquidação; 

 
2.4.2. Que estejam com o direito de licitar e contratar suspenso com o Município de 

Sebastião Laranjeiras e que tenham sido declaradas inidôneas, por órgão ou entidade 

da Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito 

Federal; 

 
2.4.3. Cujos empregados, diretores, responsáveis técnicos ou sócios figurem como 

funcionários, empregados ou ocupantes de função gratificada no Município de 

Sebastião Laranjeiras – Bahia; 

 
2.4.4. Que possuam familiar de agente público que exerça cargo em comissão ou 

função de confiança no Município de Sebastião Laranjeiras – Bahia; 

 

2.4.4.1. Será considerado familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha 

reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau. 

2.4.5. Estrangeiras que não estejam autorizadas a operar no País; 

 
2.4.6. Em consórcio nem a subcontratação total ou parcial das 

obras/serviços/fornecimentos; 

 



32
SEBASTIÃO LARANJEIRAS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 03 DE AGOSTO DE 2022 • ANO XVI | N º 1673 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

Página 4 de 90 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS / BA – CNPJ: 13.982.616/0001-57 

Rua Dois de Maio, 453 - Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 
Fone: (77) 98106-1183 – www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br  

2.4.7. Autora do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica, e a empresa, 

isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Projeto Básico ou 

Executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 

responsável técnico ou subcontratado. 

 
 

3. DO CREDENCIAMENTO  
 

3.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se para efetuar seu credenciamento como 

participante, munido da carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, 

e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública 

em nome do licitante, e que especifique em seu objeto social e ramo de atividade 

compatível com o objeto da licitação, ao qual seja, estatuto social, contrato social ou 

outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, conforme 

descrito abaixo: 

 

a) Cópia da carteira de identidade, ou de outro documento equivalente do sócio 

diretor e/o diretor; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 

comercial, registrado na Junta Comercial; 

 
3.1.1. Se o representante da licitante for um procurador, deverão ser acostadas aos 

autos a procuração com firma reconhecida e a cópia do documento de identificação do 

procurador. 

 

3.1.2. Ainda, no caso em que o representante da licitante seja um procurador, a fim de 

conferir legitimidade de quem outorgou os poderes, deverá ser acostada aos autos a 

cópia do documento de identificação do outorgante, exceto quando sua assinatura puder 

ser verificada no instrumento contratual, ou equivalente. 

 

3.1.3. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos 

os demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de 

constituição da empresa. 

 

3.2. Os documentos mencionados nos itens anteriores deverão ser apresentados em 

fotocópias autenticadas ou fotocópias simples, acompanhadas dos respectivos originais, 

para a devida autenticação pela Comissão de Licitação. 

 

3.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos 

do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com 

firma reconhecida, ou documento equivalente. 
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3.4. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

 
3.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, a não 

ser como ouvinte; 

 

3.6. Junto aos documentos de credenciamento os licitantes deverão apresentar os 

seguintes documentos: 

 

3.6.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo 

anexo; 

 

3.6.2. Declaração de que não foi declarada inidônea por qualquer órgão da 

Administração Pública, de que não está impedida de licitar ou contratar com a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, conforme modelo anexo 

a este Edital; 

 

3.6.3. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, quando for o 

caso (conforme modelo anexo), acompanhada da (Certidão emitida pela Junta 

Comercial ou outro documento que comprove o devido enquadramento na condição 

de microempresa ou empresa de pequeno porte), sob pena de não usufruir do 

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n.º 123/2006, Lei Complementar 

n.º 147/2014 e Lei Complementar n.º 155/2016; 

 

3.6.3.1. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar 

em qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n.º 

123/2006, Lei Complementar n.º 147/2014 e Lei Complementar n.º 155/2016, não 

poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não 

deverá apresentar a respectiva declaração. 

 

3.7. A não apresentação do documento legal de representação não inabilitará a licitante, 

mas impedirá o seu representante de se manifestar e responder em seu nome. 

 

3.8. A não apresentação ou incorreção de qualquer documento de credenciamento, bem 

assim o não comparecimento do licitante ou de seu representante legal à sessão, 

inviabilizará a participação do (s) licitante (s) no certame. Neste caso, o (s) portador (es) 

dos envelopes poderá (ão) assistir apenas como ouvinte (s), não podendo rubricar 

documentos ou fazer qualquer observação em ata ou mesmo de se manifestar ou interferir 

no desenvolvimento dos trabalhos, ressaltando que quando a documentação de 

credenciamento estiver, por lapso, dentro de quaisquer dos envelopes (1 ou 2), o 

respectivo envelope será entregue ao licitante que estará autorizado a abri-lo e retirá-lo, 

lacrando-o em seguida, uma vez que o citado documento se encontra no recinto, com o 

intuito de ampliar a disputa. 
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4. APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS  
 

4.1. Os Envelopes da documentação de habilitação e proposta de preços, deverão ser 

apresentados, separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas 

partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 
 

 
 

 
 

4.2. Serão aceitas propostas encaminhadas por via postal, desde que sejam recebidas pelo 

Município de Sebastião Laranjeiras no endereço indicado no preâmbulo deste edital até o 

dia e  hora estabelecidos para recebimento e abertura da documentação e propostas, não 

se admitindo sua apresentação via fax ou correio eletrônico (e-mail), ou ainda sua entrega 

em outro local. 

 

4.2.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro 

único, endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
TOMADA DE PREÇOS N.º 009/2022TP 
SESSÃO EM 23/08/2022, às 09hs00min. 

 

4.3. É de inteira responsabilidade da licitante a entrega tempestiva da “Documentação” e 

“Propostas” enviadas por via postal, de forma que, caso venham a ser entregues após o 

horário estabelecido no “preâmbulo” deste edital, serão consideradas como não recebidas. 

 

4.4. A proposta, toda a correspondência e os documentos trocados entre a licitante e o 

Município de Sebastião Laranjeiras, serão escritos em português, e os preços deverão ser 

cotados em reais. 

 

4.5. Na parte externa dos respectivos invólucros deverão constar as inscrições 

"Documentação" e "Proposta Financeira", o nome e endereço completo da licitante, o 

ENVELOPE N.º 1 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO  LARANJEIRAS 
TOMADA DE PREÇOS N.º 009/2022TP 
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE  
CNPJ N.º XXXX 

ENVELOPE N.º 2 - PROPOSTA DE PREÇOS 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS  
TOMADA DE PREÇOS N.º 009/2022TP 
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 
CNPJ N.º XXXX 
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número e a indicação do presente edital. 

 

4.6. A “Documentação”, no que couber, e a “Proposta Financeira” deverão estar 

datilografadas ou impressas por processo eletrônico em papel timbrado da empresa, em 

língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, com clareza,  sem 

emendas, entrelinhas, rasuras ou borrões que dificultem o entendimento, e terão de estar 

numeradas sequencialmente e rubricadas em todas as suas folhas e assinada na última 

pelo representante legal da empresa. 

 

4.6.1. Os documentos serão apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor do Setor de Licitações e Contratos, 

ou ainda publicação em órgão da imprensa oficial. 

 

4.7. As propostas deverão contemplar todas as obras/serviços/fornecimentos que 

compõem o objeto deste edital, observando todas as descrições, características técnicas 

e demais recomendações constantes nas Especificações Técnicas, parte integrante deste 

edital. Não serão aceitas propostas que não apresentarem cotações para todas as 

obras/serviços/fornecimentos solicitados. Tais propostas serão desclassificadas. 
 

5. DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 01)  
 

5.1. Em invólucro fechado, que receberá a denominação de Invólucro nº 01 (um), será 

apresentada a "Documentação", em 01 (uma) via, devidamente encadernados ou 

grampeados, com a seguinte indicação: “TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2022TP”, 

indicando ainda a razão social e CNPJ da Proponente, e entregues conforme estabelecido 

no Preâmbulo desse edital. 

 

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, a Comissão 

Permanente de licitação verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União – 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=a 

sc 
 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União - 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao= 

asc 
 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
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https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 

 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS 
 

5.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “a”, “b” “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU – https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br 
 

5.2.2. A consulta aos cadastros poderá ser realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n.º 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

5.2.3. Constatada a existência de sanção, a comissão reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

 

5.2.4. Não sendo possível a verificação dos cadastros constantes da alíneas do Item 

5.2, no momento da sessão, seja por qual motivo for, a verificação poderá ser realizada 

posteriormente, antes da assinatura do contrato ou emissão de ordem de serviço, em 

havendo alguma restrição o licitante será inabilitado, fato este que incorrerá em 

reabertura da sessão para continuidade, e aproveitamento de todos os atos suscetíveis 

de aproveitamento. 

 

5.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 

relacionados, conforme o caso: 

 

5.3.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

 
a. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis; 

 

b. para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

 

c. em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de 

responsabilidade limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no 

caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, bem como apresentar documentos dos sócios; 

d. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
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agência; 

 

e. inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de 

sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

 

f. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

 

g. Documento de Identificação (RG) e CPF dos (sócios); 

 
 

OBSERVAÇÕES: 

 
I. os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar 

acompanhados dos demais documentos aditivos e modificativos do 

seu texto ou, preferencialmente, da respectiva consolidação; 

II. Em caso de alteração parcial dos documentos acima identificados, esta 

deverá ser apresentada juntamente com o ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social; 

III. Em caso de alteração consolidada será suficiente sua apresentação, 

desde que registrada e contendo todas as cláusulas legalmente 

exigidas; 

IV. Em caso de alteração parcial registrada após alteração consolidada, 

ambas deverão ser apresentadas pelo licitante. 

V. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

 
 

5.3.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 
a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

 
b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e/ou estadual, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

 

c. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, com a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Nacional, conforme unificação prevista 

na Portaria do Ministério da Fazenda, n.º 358 de 05 de setembro de 2014, que 

engloba a Certidão Conjunta Negativa de Débitos, ou positiva com efeitos de 

negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Prova de 
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regularidade relativa à Seguridade Social; 

 

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

 

e. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

 

f. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS, mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

 

g. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, ou certidão positiva 

com efeitos de negativa. 

 

5.3.2.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 

 

5.3.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

 
a. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, ou liquidação 

judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade 

previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 

(noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

 
 

b. Certidão Negativa de Insolvência, Recuperação Judicial ou Recuperação 

Extrajudicial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou 

de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 

omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua 

apresentação; 

 

b.1. Admite-se a participação, em licitações, de empresas em 

recuperação judicial, desde que amparadas em certidão emitida 

pela instância judicial competente afirmando que a interessada 

está apta econômica e financeiramente a participar de 

procedimento licitatório (Acórdão 1201/2020 Plenário, 

Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo). 

c. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do Último Exercício 

Social, já exigíveis e apresentados na forma da lei e devidamente registrado, 



39
SEBASTIÃO LARANJEIRAS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 03 DE AGOSTO DE 2022 • ANO XVI | N º 1673 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

Página 11 de 90 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS / BA – CNPJ: 13.982.616/0001-57 

Rua Dois de Maio, 453 - Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 
Fone: (77) 98106-1183 – www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br  

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 

proposta. 

 
 

c.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 

c.1.1. sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade 
anônima): 

 
I. publicados em Diário Oficial; ou 

II. publicados em jornal de grande circulação; ou 

III. por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial 

da sede ou domicílio do licitante. 

c.1.2. sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA) e 

EIRELI: 

I. por fotocópia do livro diário acompanhado dos Termos de 

Abertura e de Encerramento, devidamente acompanhado 

das notas explicativas autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; 

c.1.3. sociedade criada no exercício em curso: 
 

I. fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado 

ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

licitante. 

c.2. As empresas obrigadas por Lei a apresentarem ECD – 

Escrituração Contábil Digital, para satisfação da exigência do item 

“c” do Edital da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe, deverão 

juntar o respectivo comprovante de transmissão ao SPED (Serviço 

Público de Escrituração Digital) e o conjunto completo de 

documentos transmitidos à Secretaria da Receita Federal e a 

Junta Comercial, através de Sistema de Escrituração Digital, a 

saber: 

c.2.1.“Recibo de Entrega de Livro Digital”, documento que dispõe de 

identificação do arquivo (balanço e demonstrações) apresentados 

a Receita, sendo que o mesmo pode ser confirmado no site da 

Receita Federal sobre o número de autenticação/identificação; 

c.2.2. Termo de abertura e encerramento do Livro (arquivo digital) 

apresentado; 
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c.2.3. Balanço Patrimonial; 

c.2.4. Livro Diário; 

c.2.5. Notas Explicativas. 

 
c.3. O Balanço e as Demonstrações Contábeis deverão estar 

assinados por contador, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade, devendo apresentar a CRP do 

profissional emitida a época do registro do balanço. 

c.4. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), igual ou maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das 

fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço 

patrimonial ou apurados mediante consulta in loco, no caso de 

empresas inscritas no CFMC: 

 
 

 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

SG = 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

LC = 

Passivo Circulante 
 

 

c.5. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial 

de cálculos juntado ao balanço. 

c.6. Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se 

o direito de efetuar os cálculos. 

c.6.1.A empresa que apresentar resultado menor do que 01 (um) nos 

índices LG e SG acima referidos deverá comprovar patrimônio 

líquido de 10% do valor estimado da contratação, como dado 

objetivo de qualificação econômico-financeira. 

c.7. Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá 

ser apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o 

memorial de cálculo correspondente. 

c.8. Os interessados que, por suas características próprias, estiverem 
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legalmente desobrigadas da apresentação de balanço para efeitos 

fiscais deverão firmar declaração nesse sentido e apresentar a 

documentação contábil que lhe for pertinente na forma da lei, 

devidamente assinada por contador responsável. 

c.9. A Microempresa deverá apresentar obrigatoriamente Balanço 

Patrimonial solicitado na forma prevista neste Edital, não se 

aceitando declarações emitidas por Contadores em substituição. 

 
 

5.3.4. Qualificação Técnica: 

 
a. Prova do registro ou inscrição da LICITANTE e do (s) RESPONSÁVEL (IS) 

TÉCNICO (S) INDICADO (S), (certidão da pessoa jurídica/física), junto aos seus 

respectivos Conselhos de Classe, Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 

ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, com validade na data 

limite de entrega da documentação e das propostas. 

 

a.1. Na hipótese da vencedora da licitação ter seu Registro no Conselho de 

outro Estado, a mesma deverá apresentar no ato da assinatura do contrato 

o visto do seu Registro no Conselho do Estado da Bahia. 

 

a.2. Considerando os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, 

mencionados no caput do art. 2º da Lei n. 9.784/1999, bem como o interesse 

público de buscar a proposta mais vantajosa para a Administração, estando o 

registro ou inscrição da licitante junto aos seus respectivos Conselhos de 

Classe válido no momento do certame, será aceita a devida comprovação, 

independente de qualquer modificação nos dados cadastrais nela contidos, 

não considerando à perda de sua validade. (Ref. AC- 352- 6/10-P / TC-

007.799/2009-7.) 

 

b. Comprovação de capacidade técnica para fornecimento do objeto, compatível 

em características com o objeto da licitação, mediante apresentação de no          mínimo 

01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, onde constem razão social do órgão ou empresa emitente, 

razão social e número do CNPJ/MF da empresa licitante, local, data, nome e 

assinatura do representante legal do órgão ou empresa emitente, que comprovará 

a capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação, com 

indicação do atendimento, cumprimento de prazos e demais condições de 

execução do contrato; 

 

b.1. A proponente deve disponibilizar todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade do(s) atestado(s) solicitados, apresentando, 

dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
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endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, 

(ACÓRDÃO N 21214/2013 - TCU - Plenário); 

 

b.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do 

contrato ou decorrido no mínimo um ano do início de sua execução, exceto 

se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior, (ACÓRDÃO Nº 

1214/2013 - TCU - Plenário). 

 
 

c. Capacidade Técnica Profissional: Comprovação da licitante de possuir em 

seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, profissional(is) de nível 

superior, arquiteto ou engenheiro, reconhecido(s) pelo CREA ou Conselho 

Regional de Arquitetos e Urbanistas (CAU), detentor(es) de atestado(s) de 

responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no CREA ou CAU da região 

onde os serviços foram executados, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) 

Certidão(oes) de Acervo Técnico – CAT e ART, expedidas por este(s) 

Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado para órgão ou 

entidade da administração pública direta ou indireta, federal estadual, municipal 

ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, serviço(s) com 

características técnicas similares às do objeto da presente licitação. 

 

c.1. O responsável técnico indicado (s) no atestado(s) apresentado(s), deverá 

ser sócio(s), ou proprietário(s), ou empregado(s) ou contratado(s) do licitante, 

admitindo-se a substituição, durante a execução do objeto, por profissionais 

de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 

Administração. 

 

d. Comprovação de que o(s) profissionais de Responsabilidade Técnica 

é(são) vinculado(s) à licitante, feita através de cópia de sua(s) ficha(s) de 

registro de empregado, Carteira de Trabalho (CTPS), ou da(s) Certidão de 

Registro de Pessoa Jurídica junto CREA ou CAU, onde conste o profissional 

como integrante do quadro de RESPONSÁVEL TÉCNICO, ou Contrato Social ou 

equivalente, para o caso de sócios, ou do(s) contrato(s) particular(es) de prestação 

de serviços, ou do(s) contrato(s) de trabalho por prazo determinado ou através de 

outros instrumentos que comprovem a existência de um liame jurídico entre a 

licitante e o(s) profissional(is) qualificado(s). 
 

d.1. No caso de Carteira de Trabalho (CTPS), deve ser apresentada apenas 

as folhas de identificação em que consta a fotografia, a de qualificação, a do 

último contrato de trabalho celebrado com a empresa Licitante e a página 

seguinte em branco, e as folhas de últimas anotações gerais e página 

seguinte em branco; 

 

d.2. No caso de contrato de prestação de serviços e contrato de trabalho, será 
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obrigatório o reconhecimento de firma das assinaturas (contratante e 

contratado); 

 

d.3. Declaração de disponibilidade de pessoal técnico para integrar a 

equipe técnica que executará os serviços objeto da licitação, assinada pelo 

representante legal da empresa, devendo fazer parte da equipe que 

executará os serviços, sendo: 1 (um) engenheiro civil, 1 (um) engenheiro 

ambiental e 1 (um) técnico de segurança do trabalho, devidamente 

registrado no CREA ou em outro conselho competente, para realizar 2 (duas) 

visitas semanais ao local dos serviços ou sempre que necessário. Esta 

relação será acompanhada: 

 

d.3.1. Termo de Compromisso (firmado com data posterior à publicação 

do Edital) de cada componente, autorizando a indicação de seu nome para 

a composição do quadro técnico, no caso do objeto contratual vier a lhe ser 

adjudicado; conforme modelo disponível. 

d.3.1.1. O Termo de Compromisso é dispensado SOMENTE para o 

caso de sócios que detenham poder de administração. 

 

d.3.2. A condição de profissional especializado em segurança do trabalho 

deverá ser comprovada através do registro no CREA, conforme Lei Federal 

7.410/85 CONFEA/CREA ou de registro no Ministério do Trabalho, conforme 

Portaria 3.275/89 do Ministério do Trabalho e Emprego ou certificado de 

especialização em Segurança do Trabalho, conforme o caso. 

 

d.3.3. Quando o Engenheiro de Segurança do Trabalho constar na Equipe 

Técnica Mínima para Habilitação, além dos outros documentos necessários, 

será exigida a prova de registro no CREA. 

 

e. Atestado de vistoria, para o correto dimensionamento e elaboração de sua 

proposta, o licitante deverá realizar vistoria nos locais de execução dos serviços, 

que deverá ser feita por responsável técnico ou representante da empresa 

devidamente habilitado pela empresa licitante para realizá-la, a licitante poderá 

vistoriar o local onde serão executados os serviços até o último dia útil anterior à 

data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das 

condições e do grau de dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de 

horário junto à Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de 

Sebastião Laranjeiras, pelo e-mail: licitacoes@sebastiaolarnajeiras.ba.gov.br, 

ocasião na qual será firmada a declaração, conforme modelo disponível, em 

conformidade com o inciso III, do art. 30, da Lei n.º 8.666/93. 

 

e.1. Os custos de visita aos locais das obras/serviços/fornecimentos correrão 

por exclusiva conta das licitantes. 
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e.2. Para realização da Visita Técnica, o Responsável Técnico da empresa 

licitante, deverá se apresentar munido dos seguintes documentos: 

 

a) Cópia autenticada ou simples acompanhada do original dos 

documentos de identificação; 

b) Cópia autenticada ou simples acompanhada do original da carteira 

profissional; 

c) Cópia simples dos documentos de constituição e alterações da 

empresa; 

d) Cópia autenticada ou simples acompanhada do original documento de 

identificação dos sócios ou diligentes da empresa; 

e) Comprovante cadastral do CNPJ; 

 

e.3. Em caso de dúvidas sobre a visita aos locais onde serão executadas as 

obras/serviços/fornecimentos as empresas licitantes deverão contatar com a 

Setor de Licitação e Contratos ou da Prefeitura Municipal de Sebastião 

Larnajeiras.-Estado da Bahia, através do e-mail: 

licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br. 

e.4. As empresas que não realizarem a visitação e, portanto, não obtiverem o 

atestado, não ficarão impossibilitadas de participar desta Tomada de Preços, 

porém deverão apresentar declaração de que possui pleno conhecimento do 

objeto, conforme modelo anexo; 

 

e.5. O prazo para visita técnica iniciar-se-á no primeiro dia útil seguinte ao da 

publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para 

abertura da sessão pública da licitação, de segunda à sexta-feira, das 08h às 

12h. RESSALTA-SE QUE A VISITA TÉCNICA NÃO É OBRIGATÓRIA. 

 

5.3.5. Documentos Complementares 

 
a. Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos  supervenientes 

impeditivos para a sua habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este 

Edital; 

b. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de 

menores, conforme Lei n.º 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto n.º 4.358, de 

2002, conforme modelo anexo a este Edital; 

c. Declaração de que a empresa proponente tem conhecimento dos Projetos, e que, 

se vencedora deste processo, disporá de pessoal técnico qualificado, dos 

equipamentos necessários e em número suficiente para a execução do objeto, 

conforme modelo anexo a este Edital; 
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d. Alvará de Funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal, sede da empresa 

licitante; 

 

5.4. Todos os documentos comprobatórios exigidos neste edital deverão ter validade na 

data estabelecida, no preâmbulo deste edital, para a entrega dos envelopes contendo os 

Documentos e a Proposta Comercial das licitantes; 

 

5.5. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios ou, inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

 

5.6. Os documentos exigidos nesta TOMADA DE PREÇOS poderão ser apresentados no 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por 

membro da Comissão Permanente de Licitação ou publicação em órgão da imprensa 

oficial. 

 

5.7. Os documentos serão autenticados pela Comissão Permanente de Licitação, a partir 

do original, em qualquer fase deste processo licitatório, sendo que; 

 

a. Serão aceitas somente cópias legíveis; 

b. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; e, 

c. A Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de solicitar 

o originalde qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

 

5.8. Em se tratando de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, a comprovação 

de regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. Contudo, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (Lei Complementar n.º 

123, de 14/12/2006). 

 

5.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, em se tratando de 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte com tratamento diferenciado, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a 

critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais Certidões Negativas ou Positivas com efeito de Certidão Negativa. 

 

5.10. A não regularização da documentação dentro do prazo previsto no subitem 5.6 acima 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

art. 87 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado ao MUNICÍPIO DE 

SEBASTIÃO LARANJEIRAS convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, nas mesmas condições e preço da licitante 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte vencedora do certame, ou revogar a licitação. 
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6. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE N° 02)  
 

6.1. Em invólucro fechado, que receberá a denominação de "Invólucro nº 02" (dois), será 

apresentada a "Proposta Financeira", conforme modelo anexo ao Edital, juntamente com 

a (s) planilha (s) de custos, em 01 (uma) via, devidamente encadernados ou grampeados, 

com a seguinte indicação: “TOMADA DE PREÇOSNº 009/2022TP”, indicando ainda a 

razão social e CNPJ da Proponente, e entregues conforme estabelecido  no Preâmbulo 

desse edital. 

 

6.1.1. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em 

língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, 

devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo 

licitante ou seu representante, deverá conter: 

 

6.1.1.1. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações 

constantes do Projeto Básico e demais informações; 

 

6.2. A Proposta Financeira contida no Envelope nº 02 deverá conter os seguintes 

documentos, devendo ser: 

 

6.3. Proposta de preços, conforme modelo anexo ao Edital; 

 

6.3.1. O preço máximo admitido pela Administração para o objeto a ser contratado  será 

de R$ 267.740,26 (Duzentos e sessenta e sete mil, setecentos e quarenta reais e 

vinte e seis centavos). 

6.3.2. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de abertura do certame. 

6.4. Planilha Orçamentária Sintética, conforme modelo anexo ao Edital, contendo os 

preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente 

nacional (real), de acordo com os preços praticados na obra; 

6.4.1. Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto e todos os insumos que os compõem, 

tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que 

incidam na contratação do objeto; 

6.4.2. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar 

discriminadamente as parcelas relativas à mão-de-obra, materiais, equipamentos e 

serviços; 

6.4.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 



47
SEBASTIÃO LARANJEIRAS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 03 DE AGOSTO DE 2022 • ANO XVI | N º 1673 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

Página 19 de 90 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS / BA – CNPJ: 13.982.616/0001-57 

Rua Dois de Maio, 453 - Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 
Fone: (77) 98106-1183 – www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br  

6.4.3.1. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso 

da expressão “verba” ou de unidades genéricas. 

6.5. Planilha de Composição de Custos Unitários, conforme modelo Anexo ao Edital; 

6.5.1. A licitante deverá apresentar composição unitária de todos os itens e subitens que 

compõem - Orçamento Estimativo, todavia não é preciso repetir a composição de preços 

para os serviços que apareçam mais de uma vez no Orçamento Estimativo da Prefeitura. 

6.6. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital; 

6.6.1. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o 

cronograma de desembolso máximo por período constante do Projeto Básico, bem 

como indicar os serviços pertencentes ao caminho crítico da obra; 

6.7. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, 

inclusive em forma percentual, conforme modelo anexo ao Edital; 

6.7.1. Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e 

instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam 

ser apropriados como custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição 

do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária; 

6.7.2. Respeitar na elaboração da proposta a alíquota de ISSQN praticada no âmbito 

municipal que é de 5% (cinco por cento), bem como deverão ser respeitadas as 

exigências impostas pelas convenções coletivas de trabalho, sob pena de 

desclassificação da proposta. 

6.7.3. As alíquotas de tributos cotadas pela Licitante não podem ser superiores aos 

limites estabelecidos na legislação tributária. Caso a Proponente possua alíquotas 

inferiores, deve apresentar em conjunto com a Proposta de Preços a fundamentação 

que autorize o benefício; 

6.7.4. Os tributos considerados de natureza direta e personalíssima, como o Imposto de 

Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não 

deverão ser incluídos no BDI, nos termos do art. 9º, II do Decreto 7.983, de 2013. 

6.7.5. Licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS 

e COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais 

comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI 

correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de 

compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, 

de forma a garantir que os preços contratados pela reflitam os benefícios tributários 

concedidos pela legislação tributária. 

6.7.6. as empresas Licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os 

percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis 

as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida na Lei 

Complementar 123/2006. 
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6.7.7. a composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional 

não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de 

recolhimento (SESI, SENAI, SEBRAE etc.), conforme dispões o art. 13, § 3º, da 

referida Lei Complementar; 

6.7.8. na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos 

serviços, o preço desses serviços será calculado considerando o custo de referência e 

a taxa de BDI de referência especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo 

desse preço de referência a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o 

valor global do contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-

financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo 

contratado. 

6.7.9. será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à administração 

local relativamente ao andamento físico da obra, nos termos definidos no Projeto Básico 

e no respectivo cronograma. 

6.7.10. Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao 

fornecimento de materiais e equipamentos, a Licitante deverá apresentar um percentual 

reduzido de BDI, compatível com a natureza do objeto, não superior ao limite indicado 

no projeto básico; 

6.8. Planilha de Encargos Sociais, conforme modelo anexo ao Edital; 

6.9. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de que trata a Instrução 

Normativa n.º 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 

Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, conforme modelo anexo, 

sob pena de desclassificação da proposta, conforme modelo anexo ao Edital; 

6.10. Dados do representante legal da empresa que assinará o contrato, na hipótese da 

empresa licitante ser declarada vencedora do certame; 

6.11. Arquivo digital, com formato editável (PEN DRIVE, CD-R ou DVD-R) da proposta 

da empresa na extensão.xls (Excel), com todas as planilhas solicitadas, para que as 

mesmas sejam submetidas a análise da equipe técnica. 

6.11.1. A não apresentação do arquivo digital (PEN DRIVE, CD-R ou DVD-R), para 

melhor análise da proposta de preços pela equipe técnica, não será motivo de 

desclassificação da licitante. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão, 

desde que não haja majoração do preço proposto. 

6.12.1. Na planilha orçamentária, as empresas deverão apresentar para os serviços 

idênticos os mesmos valores unitários, sob pena de ser considerado o menor dos 

valores em caso de divergência. 

6.13. A falta de data e/ou rubrica da proposta somente poderá ser suprida pelo 
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representante legal presente à reunião de abertura dos envelopes “Proposta” e com 

poderes para esse fim, podendo ser desclassificada a licitante que não satisfizer tal 

exigência; 

6.14. As licitantes deverão, para fins de elaboração da proposta, verificar e comparar todos 

os projetos fornecidos para execução dos serviços. No caso de falhas, erros, discrepâncias 

ou omissões, bem como transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, 

caberá à licitante formular imediata comunicação escrita à Comissão Permanente de 

Licitação, no prazo estabelecido neste Edital, para fins de esclarecimento por parte da 

Comissão. 

6.15. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 

6.16. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo 

de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 

1993. 

6.16.1. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele 

superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento 

seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados 

e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de 

adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do 

art. 65 da Lei n. 8.666/93. 

6.17. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em 

caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão 

adotadas as orientações a seguir: 

6.17.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido 

durante toda a execução contratual; 

6.17.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 

unilateralmente da planilha e haverá glosa, quando do pagamento. 

6.18. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar a 

comissão ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos 

recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior. 

6.19. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.20. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas 
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(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário). 

6.20.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 

art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis 

e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 
 

7. DO PROCEDIMENTO DE ABERTURA DOS ENVELOPES  
 

7.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos 

licitantes, a Comissão Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes 

nº 01 e nº 02 e procederá à abertura da licitação. 

7.2. Abertos os envelopes “Documentação”, a Comissão Permanente de Licitação, a seu 

juízo exclusivo, poderá apreciar os documentos de cada licitante e, na mesma reunião, 

divulgar o nome das habilitadas e das inabilitadas, devendo ser devolvidos às últimas os 

envelopes “Proposta”, devidamente fechados desde que não tenha havido recurso ou após 

sua denegação. 

7.3. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será 

recebido, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos 

à documentação ou proposta de preços apresentadas. 

7.4. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 

envelope “Documentação”, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido nesta 

TOMADA DE PREÇOS ou com irregularidades, serão inabilitadas, não se admitindo 

complementação posterior. 

 

7.5. Não sendo necessária a suspensão da reunião para análise da documentação ou 

realização de diligências ou consultas, a Comissão decidirá sobre a habilitação de cada 

licitante: 

 

7.5.1. Se, eventualmente, surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato 

pela Comissão Permanente de Licitação e conduzam à interrupção dos trabalhos, serão 

elas consignadas em ata e a conclusão da habilitação dar-se-á em sessão convocada 

previamente, ou mediante publicação de aviso no Diário Oficial do Município. 

 

7.5.2. As licitantes serão convocadas a comparecer, ficando os envelopes “Proposta” 

sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, devidamente rubricados no fecho 

pelos seus membros e pelos representantes legais das licitantes presentes. 

 

7.5.3. Ocorrendo o desdobramento da sessão de habilitação, nova data e horário serão 

estabelecidos pela Comissão Permanente de Licitação para a abertura dos envelopes 
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“Proposta”. 

 

7.6. Após a abertura dos envelopes “Documentação”, os demais, contendo as “Propostas”, 

serão abertos: 

 

7.6.1. Se houver renúncia registrada em ata ou formalizada por escrito de todas as 

licitantes ao direito de interposição de recurso; ou 

 

7.6.2. Depois de transcorrido o prazo regulamentar, sem que tenha havido interposição 

de recurso; ou 

 

7.6.3. Após dado a conhecer o deferimento ou indeferimento de recurso interposto. 

 
7.7. As aberturas dos envelopes “Documentação” e “Proposta” serão realizadas em sessão 

pública, da qual se lavrará ata circunstanciada, assinada pelos membros da Comissão 

Permanente de Licitação e pelos representantes legais das licitantes presentes. 

 

7.7.1. Consideradas as ressalvas contidas neste Edital, qualquer reclamação deverá ser 

feita no ato da reunião pelos representantes legais das licitantes presentes; e 

 

7.7.2. A inabilitação da licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 

subsequentes. 

 

7.7.3. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes “Documentação” e 

“Proposta” em um único momento, em face do exame da documentação e da 

conformidade das propostas apresentadas com os requisitos deste edital, os envelopes 

não abertos, já rubricados no fecho, ficarão em poder da Comissão Permanente de 

Licitação até a data e horário marcados para prosseguimento dos trabalhos. 

 

7.7.4. Todos os documentos e igualmente as propostas serão rubricados pelos 

membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes legais das 

licitantes presentes à sessão. 

 

7.7.5. Após a fase de habilitação, não caberá desistência das propostas, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de 

Licitação. 

 

7.7.6. Ultrapassada a fase de habilitação das licitantes e abertas as propostas, não 

caberá desclassificá-las por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de 

fatos supervenientes ou só conhecidos após o resultado do julgamento. 

 

7.7.7. É facultada à Comissão Permanente de Licitação ou à autoridade superior, em 

qualquer fase desta Tomada de Preços, a promoção de diligência destinada a esclarecer 

ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar originariamente das propostas. 
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7.7.8. Recomenda-se que todos os representantes dos licitantes permaneçam na 

sessão até a conclusão dos procedimentos, inclusive assinando a ata respectiva, sob 

pena de decadência do direito ao recurso. 

 

7.7.9. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 

(oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou proposta, escoimadas 

das causas que as inabilitaram ou desclassificaram, conforme previsão no art. 48, inc. 

II, § 3º, da Lei 8.666/93. 

 

7.7.10. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas 

pelos membros da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes 

presentes. 

 

7.7.11. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente 

deles participarão ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo 

permitida a intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem 

tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos. 

 

7.7.12. Os envelopes contendo as propostas das empresas inabilitadas ficarão à 

disposição dessas empresas pelo período de 10 (dez) dias úteis, contados do 

encerramento da licitação (transcorrido o prazo regulamentar para interposição de 

recurso contra o resultado da licitação ou,  se for  o caso, quando denegados os 

recursos interpostos), após o que serão destruídos pela Comissão Permanente de 

Licitação. 
 

8. DA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP E SOCIEDADE COOPERATIVA  
 

8.1. As empresas enquadradas como Microempresa e Empresa de pequeno porte ou 

Sociedades Cooperativas equiparadas que desejarem usufruir do tratamento estabelecido, 

deverá comprovar sua condição mediante apresentação da documentação solicitada. 

 

8.2. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno 

porte ou cooperativa equiparada, sem que haja o enquadramento nessas categorias, 

ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a exclusão do regime de tratamento 

diferenciado. A comissão poderá realizar diligências para verificar a veracidade da 

declaração. 

 

8.3. Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei 

Complementar n. 123/2006, a Comissão de Licitação poderá realizar consultas e 

diligências para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pela 

ME/EPP/COOP, no exercício anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3°, inciso II, da 

referida Lei, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, §2°, do mesmo diploma, em 
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caso de início de atividade no exercício considerado. 

 

8.3.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também 

abrangerá o exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens 

bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, 

extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) 

de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006; 

 

8.3.2. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação 

das sanções previstas em Lei e a exclusão do regime de tratamento diferenciado. 

 

8.4. As empresas devem apresentar toda documentação no que tange à regularidade 

fiscal, ainda que apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

8.5. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, a mesma terá o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, a realização do 

pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. O prazo para regularização fiscal será contado 

a partir da divulgação do resultado do julgamento das propostas e poderá ser prorrogado 

por igual período a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 

8.6. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666, de 

1993, sendo facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
 

9. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
 

9.1. Após analisar a conformidade das propostas com o estabelecido nesta TOMADA DE 

PREÇOS e seus Anexos será declarada como mais vantajosa para a Administração a 

oferta de MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

9.1.1. Considera-se preço global o valor total apurado na proposta, ou seja, o somatório 

de todos os itens da planilha de preços apresentada. 

 

9.1.2. Para o julgamento das propostas, a Comissão poderá utilizar-se de 

assessoramento técnico específico na área de competência cabível, através de parecer 

que integrará o processo. 

 

9.2. As Propostas Comerciais, que atenderem aos requisitos deste edital, serão verificadas 

pela CPL, quanto a erros aritméticos, que serão corrigidos da seguinte forma: 

 



54
SEBASTIÃO LARANJEIRAS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 03 DE AGOSTO DE 2022 • ANO XVI | N º 1673 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

Página 26 de 90 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS / BA – CNPJ: 13.982.616/0001-57 

Rua Dois de Maio, 453 - Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 
Fone: (77) 98106-1183 – www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br  

9.2.1. se for constatada discrepância entre o produto da multiplicação do preço unitário 

pela quantidade correspondente: prevalecerá o preço unitário. 

 

9.2.2. se for constatada discrepância entre valores grafados em algarismos e por 

extenso: prevalecerá o valor por extenso. 

 

9.2.3. se for constatado erro de adição, subtração, multiplicação ou divisão: o resultado 

corrigido será o considerado. 

 

9.2.4. caso a licitante não aceite as correções procedidas, sua Proposta Comercial será 

desclassificada. 

 

9.3. Será desclassificada a proposta que: 

 
9.3.1. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou 

defeitos capazes de dificultar o julgamento (salvo erros formais ou materiais que possam 

ser sanados); 

 

9.3.2. Estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital; 

 
9.3.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas pelo Projeto Básico; 

 
9.3.4. Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive financiamentos 

subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas 

dos demais licitantes; 

9.3.5. Apresentar preços unitários ou preço global superiores àqueles constantes da 

Planilha Orçamentária elaborada pelo órgão 

 

9.3.6. Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante. 

 

9.3.7. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles 

que não venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que 

comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 

coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato; 

 

9.3.7.1. Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global 

proposto seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta 

porcento) do valor orçado pela Administração, ou 

 

b) Valor orçado pela Administração. 
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9.3.8. Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 02 (dois) dias úteis para 

comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros 

do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação. 

 

9.3.9. Taxa de Encargos Sociais ou taxa de BDI inverossímil; 

 
9.3.10. Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 

 
9.3.11. Não apresentar Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 

 
9.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na 

forma do §3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993. 

 

9.5. Após a eventual desclassificação das propostas que não atenderem às exigências dos 

itens acima, as demais propostas serão classificadas em ordem crescente dos preços 

propostos. 

 

9.6. Classificadas as propostas, na hipótese de participação de licitante microempresa 

(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), ou Sociedade Cooperativa Equiparada que faça 

jus ao tratamento diferenciado, será observado o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006: 

9.6.1. A Comissão verificará as propostas classificadas ofertadas por licitantes 

ME/EPP/COOP que sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta 

classificada em primeiro lugar, desde que a primeira colocada não seja uma ME/EPP. 

 

9.6.2. As propostas que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado 

será notificado para, se desejar, apresentar uma nova proposta de preço para 

desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada. 

 

9.6.3. A nova proposta de preço deverá ser apresentada de acordo com as regras deste 

Edital, em sessão pública, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da Ata ou 

da intimação do licitante. 

 

9.6.4. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, ou não apresente proposta válida, serão convocadas as demais licitantes 

ME/EPP/COOP participantes que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por 

cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o 

estabelecido nos subitens anteriores. 

 

9.6.5. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 

referido intervalo de 10% (dez por cento), será realizado sorteio para definir qual das 
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licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

 

9.6.6. Havendo êxito no procedimento, e sendo considerada válida a nova proposta 

apresentada, a ME/EPP/COOP assumirá a posição de primeira colocada do certame. 

Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por 

ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, permanecerá a 

classificação inicial. 

 

9.7. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele 

previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos serviços: 

 

a) prestados por empresas brasileiras; 

 
b) prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País. 

 

9.7.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para 

o qual os licitantes serão convocados. 

 

9.7.1.1. O sorteio será feito através da aposição em cédulas dos nomes dos licitantes 

empatados, sendo que ditas cédulas deverão ser colocadas em urna fechada, da 

qual será retirada apenas uma das cédulas, sendo esta a primeira classificada, e 

assim retirando-se as cédulas sucessivamente, até que se classifiquem todos os 

licitantes então empatados. 

9.7.1.2. Decorridos trinta minutos da hora marcada, sem que compareçam todas 

as convocadas, o sorteio será realizado, a despeito das ausências. 

 

9.8. Após o julgamento e a classificação final das propostas, caso o licitante detentor do 

menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, que faça jus ao tratamento 

diferenciado, havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser- 

lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

9.8.1. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser 

concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista 

urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados. 

 

9.8.2. O prazo para a regularização fiscal começará a correr a partir do encerramento 

da fase de julgamento das propostas, aguardando-se o decurso desse prazo para a 

abertura do prazo da fase recursal. 

 



57
SEBASTIÃO LARANJEIRAS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 03 DE AGOSTO DE 2022 • ANO XVI | N º 1673 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

Página 29 de 90 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS / BA – CNPJ: 13.982.616/0001-57 

Rua Dois de Maio, 453 - Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 
Fone: (77) 98106-1183 – www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br  

9.8.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 

8.666, de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

9.9. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para 

apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será 

comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo. 

 

9.10. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos 

interpostos, a Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para 

homologação do resultado do certame pela autoridade competente e, após, adjudicação 

do objeto licitado ao licitante vencedor. 

 

9.11. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante 

publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público 

em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta 

aos interessados e lavrada em ata. 
 

10. DOS RECURSOS  
 

10.1. Observado o disposto no artigo 109 da Lei n.º 8.666/93, a licitante poderá apresentar 

recurso a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da ata, nos casos de habilitação ou 

inabilitação da licitante ou do julgamento das propostas, anulação ou revogação desta 

Tomada de Preços. 

10.2. Para efeito do disposto no § 5º do art. 109 da Lei n.° 8.666/93, ficam os autos desta 

TOMADA DE PREÇOScom vista franqueada aos interessados. 

10.3. Interposto, o recurso será comunicado às demais licitantes que poderão impugná-lo 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis. Findo esse período, impugnado ou não o recurso, a 

Comissão Permanente de Licitação poderá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, reconsiderar 

a sua decisão ou fazê-lo subir, devidamente informado, o Prefeito Municipal. 

10.4. Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 

modificação total ou parcial das decisões da Comissão Permanente de Licitação deverão 

ser apresentados por escrito, exclusivamente, anexando-se ao recurso próprio. 

10.5. O recurso interposto deverá ser comunicado à Comissão Permanente de Licitação, 

logo após ter sido protocolizado na Prefeitura Municipal. 

 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 

11.1. Após o regular decurso da fase recursal, o processo licitatório será submetido à 

autoridade competente para que se proceda à devida homologação e consequente 

adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor. 
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12. GARANTIA DA EXECUÇÃO  
 

12.1. Como garantia para a completa execução das obrigações contratuais e da liquidação 

das multas convencionais, fica estipulada uma “Garantia de Execução” no montante de 

5% (cinco por cento) do valor do contrato, a ser apresentada no momento de assinatura 

do contrato, em espécie, em Títulos da Dívida Pública da União, com cotação de mercado 

devidamente comprovada por documento hábil expedido pela CVM 

– Comissão de Valores Mobiliários, Seguro Garantia, Fiança Bancária ou valor em espécie, 

a critério da CONTRATADA. 

 

12.1.1. Quando se tratar de caução em títulos da dívida pública estes devem ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 

e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliado pelos seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, na forma do Art. 56, § 1º, 

Inc. I, da Lei 8.666/93 (redação dada pela Lei nº 11.079 de 2004). Nesta modalidade, a 

licitante deverá, ainda, transferir a posse dos títulos à Administração até a emissão do 

Termo de Encerramento Definitivo do Contrato, conforme subitem 18.1 deste edital, ou 

até o adimplemento da sanção aplicada. 

 

12.1.2. A garantia em espécie deverá ser depositada em conta remunerada de 

instituição financeira oficial credenciada pelo Município de Sebastião Laranjeiras, cuja 

mesma terá exclusivos poderes para ordenar sua movimentação. 

12.2. A contratada se obriga a prestar a referida garantia, na mesma proporção e 

condições, nos casos de celebração de termos aditivos que impliquem em acréscimos de 

quantitativos do contrato. 
 

13. DO CONTRATO  
 

13.1. Com fundamento nas disposições da Lei Federal nº. 8.666/93 em seu artigo 40, Inciso 

II, alterações atualizadas pelas Leis nº. 8.883/94, 9.032/95, 9.648/98, demais leis aplicáveis 

o prazo para o(s) licitante(s) vencedor(es) assinarem o(s) contrato(s) será(ão) de até 05 

(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação expedida pelo Município de 

Sebastião Laranjeiras - BA. 

 

13.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 

 

13.2. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que 

mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se 

à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de 

classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e 

comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais 
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13.3. Ao assinar o contrato, a Contratada declara sua expressa concordância com a 

adequação do projeto básico, sujeitando-se, em caso de alterações contratuais, à disciplina 

do artigo 125, § 6°, III a VI, da Lei n° 12.465, de 2011. 

 

13.3.1. Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da 

certificação digital ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no 

mesmo prazo indicado no item 13.1. 

13.3.2. A Administração poderá enviar o contrato para assinatura da licitante, que 

deverá devolvê-lo assinado no prazo previsto no item 13.1. 

 

13.4. O contrato deverá conter cronograma físico-financeiro com a especificação física 

completa das etapas necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle das obras, 

não se aplicando, a partir da assinatura do contrato e para efeito de execução, medição, 

monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do 

preço. 

 

13.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 
 

14. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO  
 

14.1. Nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada ficará obrigada 

a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

14.1.1. Em caso de reforma de edifício, o limite fixado para os acréscimos é de até 

50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

14.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

 

14.1.3. O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados 

sobre o valor original do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, 

individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de 

alteração acima estabelecidos. 

 
14.2. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico 

detalhado em planilhas elaboradas pelo órgão, mantendo-se, em qualquer aditivo, a 

proporcionalidade da diferença entre o valor global estimado na fase interna da licitação e 

o valor global contratado, mantidos os limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 
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14.3. Uma vez formalizada a alteração contratual, não se aplicam, para efeito de execução, 

medição, monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha de 

formação do preço do edital. 
 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO  
 

15.1. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

 
15.2. A subcontratação depende de autorização prévia por parte do Contratante, ao qual 

cabe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 

para a execução dos serviços, bem como verificar os demais requisitos de habilitação 

eventualmente aplicáveis, dentre eles a regularidade fiscal e trabalhista. 

 

15.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante o Contratante 

pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação. 
 

16. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
 

16.1. O prazo de vigência do Contrato será de 06 (seis) meses, a partir da data da 

assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo 

primeiro do dos arts. 57, §1° e 79, §5º da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

16.1.1. O prazo para início da obra será de até 05 (cinco) dias a contar da ordem de 

serviço para o início das obras. 

16.1.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 

referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para 

fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 

13/12/2011. 

16.2. O prazo de execução dos serviços será de 03 (três) meses, tendo início a partir 

da data de emissão da Ordem de Serviço ou documento equivalente. Esse prazo poderá 

ser estendido durante toda a vigência do contrato. 

 

 

17.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 
 

 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Projeto 

Básico e na minuta do Contrato, bem como neste Edital e seus Anexos e na proposta 

apresentada. 

17. DO PREÇO 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
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19.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos 

comprobatórios do cumprimento das obrigações da Contratada. 

 

19.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

montante de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados 

no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento 

das obrigações da Contratada, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

19.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

 

19.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços 

executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

 

19.2.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados 

em sua totalidade. 

 

19.2.3. Se a Contratada vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão 

original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição 

prévia correspondente, ficando a cargo da Contratante aprovar a quitação antecipada 

do valor respectivo, desde que não fique constatado atraso na execução dos serviços 

entendidos como críticos. 

 

19.2.4. Juntamente com a primeira medição de serviços, a Contratada deverá 

apresentar comprovação de matrícula da obra junto à Previdência Social. 

 

19.2.5. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados 

naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

 

19.2.6. A Contratante terá o prazo de 15 (Quinze) dias úteis, contados a partir da data 

da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição 

prévia relatada pela Contratada, bem como para avaliar a conformidade dos serviços 

executados, inclusive quanto à obrigação de utilização de produtos e subprodutos 

florestais de comprovada procedência legal. 

 

19.2.6.1. No caso de etapas não concluídas, sem prejuízo das penalidades cabíveis, 

serão pagos apenas os serviços efetivamente executados, devendo a Contratada 

19. DO PAGAMENTO 
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regularizar o cronograma na etapa subsequente. 

 

19.2.6.2. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime 

de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos 

serviços executados. 

 

19.2.7. Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição 

definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de 

cálculo detalhada. 

 

19.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos 

exigidos neste Edital. 

 

19.3.1. O “atesto” da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade 

da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente 

executados, bem como às seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente 

acompanhá-la: 

 

a) Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal 

ou fatura vencida, quanto aos empregados diretamente vinculados à execução 

contratual, nominalmente identificados; 

 

b) Da regularidade fiscal, constatada através de consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no artigo 29 da Lei n° 8.666, de 1993; e c) Do 

cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura 

que tenha sido paga pela Administração. 

19.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens 

anteriores ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

19.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 

1991. 

 

19.5.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será 

observado o disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal 

aplicável. 

 

19.5.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 
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12 da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, 

desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da 

Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

 

19.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

 

19.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

 

19.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
 

20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

20.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

ÓRGÃO 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS 

UNIDADE 11.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENV. RURAL 

PROGRAMA 20.606.0017.1.563 CONST. E EQUIPAMENTOS P/ MINI E PEQUENO 
PRODUTOR 

ELEMENTO 4.4.90.51.00 Obras e Instalacoes 

FONTE 1700000  
1500000 

 

20.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do 

exercício subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo 

aditivo ou apostilamento. 
 

21. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

21.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, o 

licitante/adjudicatário que: 

 

a) não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da 

proposta; 

b) apresentar documentação falsa; 

c) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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e) não mantiver a proposta; 

f) cometer fraude fiscal; 

g) comportar-se de modo inidôneo 

g.1) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas, 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa compensatória de até 02% (dois por cento) sobre o valor total da contratação; 

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Sebastião 

Laranjeiras-BA pelo prazo de até dois anos; 

c.1) Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, 

do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota 

n° 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª Câmara 

do TCU. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior. 

21.2.1. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente 

convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução 

total do contrato, sujeitando-a as penalidades acima estabelecidas. 

 

21.2.2. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

 
21.2.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento 

de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as 

empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

 

21.2.4. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de tributos; 

 

21.2.5. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 
21.2.6. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
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virtude de atos ilícitos praticados. 

 

21.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

21.4. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 

sem a participação de agente público. 

 

21.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

21.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 

ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 

judicialmente. 

 

21.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 

de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

 

21.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 
 

22. DA RESCISÃO DO CONTRATO  

22.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, 

são aquelas previstas no instrumento de Contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei 

n° 8.666, de 1993. 
 

23. DA FISCALIZAÇÃO  
 

23.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, 

fiscalização e avaliação por representante da Contratante, para este fim especialmente 

designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei n° 8.666, de 1993, 

conforme detalhado no Projeto Básico. 

 

23.1.1. O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a 

experiência técnica necessária para o acompanhamento e controle da execução da 

obra. 

 

23.1.2. A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a contratada, inclusive 



66
SEBASTIÃO LARANJEIRAS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 03 DE AGOSTO DE 2022 • ANO XVI | N º 1673 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

Página 38 de 90 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS / BA – CNPJ: 13.982.616/0001-57 

Rua Dois de Maio, 453 - Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 
Fone: (77) 98106-1183 – www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br  

rejeitando obras/serviços/fornecimentos que estiverem em desacordo com o contrato, 

com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, 

obrigando-se desde já a contratada a assegurar e facilitar o acesso da fiscalização, às 

obras/serviços/fornecimentos, e a todos os elementos que forem necessários ao 

desempenho de sua missão. 

 

23.1.3. A fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer 

obra/serviço/fornecimento que não esteja sendo executado dentro dos termos do 

contrato, dando conhecimento do fato à Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras, 

responsável pela execução do contrato. 

 

23.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não 

excluem a responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade 

solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução 

dos serviços contratados. 

 

23.3. A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora 

contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o 

contrato. 

 

23.4. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da Contratante 

encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela 

Contratada, ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 
 

24. DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
 

24.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada 

apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual 

competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para 

fins de recebimento provisório. 

24.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

 

24.2. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, 

por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar 

e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

 

24.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

 

24.2.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 
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ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de 

Recebimento Provisório. 

 

24.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado 

em até 90 (noventa) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por 

servidor ou comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido 

devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências 

observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto 

à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços 

empregados na execução do contrato. 

 

24.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere este subitem não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à 

Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão do prazo. 

 

24.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 

força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

25.1. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão 

ser objeto de consulta, por escrito, à Comissão responsável pela presente licitação, em até 

05 (cinco) dias consecutivos anteriores à data de abertura do certame. 

25.1.1. As dúvidas serão consolidadas e respondidas, por escrito, após esgotado o 

prazo de consulta, e encaminhada a todos os interessados que tenham informado seu 

endereço eletrônico, cabendo àqueles que por qualquer motivo não tenham recebido 

as informações no prazo estipulado o dever, no resguardo de seus interesses, de 

inteirar-se sobre o teor do documento. 

25.2. As disposições deste Edital poderão ser objeto de impugnação, por violarem 

disposições legais, especialmente da Lei nº 8.666, de 1993, nos seguintes termos: A 

impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no 

endereço Rua Dois de Maio, 453 – Centro – CEP 46.450-000 – Sebastião Laranjeiras - BA. 

25.2.1. Por parte de qualquer cidadão, desde que protocole o pedido até 05 (cinco) dias 

úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, cabendo à 

Administração responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis; 

25.2.2. Por parte do licitante, desde que protocole o pedido até o segundo dia útil que 

anteceder a data de abertura dos envelopes de habilitação; do contrário, a comunicação 
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não terá o efeito de recurso. 

25.2.2.1. A impugnação tempestiva não impede o licitante de participar da licitação 

até o trânsito em julgado da decisão correspondente. 

25.3. Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o Edital e seus 

Anexos, bem como todas as instruções, termos e especificações técnicas presentes, 

informando-se de todas as circunstâncias ou detalhes que possam de algum modo afetar 

a aferição dos custos e prazos envolvidos na execução do objeto desta licitação. 

25.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.5. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nele contidas. 

25.6. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 

publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

25.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação da Comissão em contrário. 

25.8. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 

sessão pública. 

25.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.10. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá 

revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 

anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e 

devidamente fundamentado. 

25.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

25.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.13. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
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Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.14. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que 

compõem o processo, prevalece a previsão do Edital. 

25.15. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados no órgão, situado no endereço acima mencionado, nos dias úteis, no horário 

das 08:00 horas às 14:00 horas. 

25.16. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da 

Lei nº 8.666, de 1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

25.17. O foro para dirimir questões relativas ao presente edital será o da Seção Judiciária 

de Sebastião Laranjeiras - Bahia, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que 

seja. 
 

26. DOS ANEXOS  
 

26.1. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante: 

 
Anexo I - Projeto Básico, contendo (Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Planilha 

de Detalhamento do BDI, Cronograma Físico-Financeiro, Projetos); 

Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo III - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

Anexo IV - Modelo de Carta de Credenciamento; 

Anexo V - Modelo de Declaração - Requisitos de Habilitação; 

Anexo VI - Modelo Declaração de Idoneidade; 

Anexo VII - Modelo de Declaração - Micro Empresa ou EPP; 

Anexo VIII - Modelo de Declaração Inexistência Fato Superveniente; 

Anexo IX - Modelo de Declaração Proibição do Trabalho Menor; 

Anexo X – Modelo de Declaração de Visita Técnica ao local das 

obras/serviços/fornecimentos; 

Anexo XI - Modelo de Declaração de Ausência de Visita Técnica; 

Anexo XII - Declaração de que a empresa proponente tem conhecimento dos projetos, e 

que, se vencedora deste processo, disporá de pessoal técnico qualificado, dos 

equipamentos necessários e em número suficiente para a execução do objeto; 

Anexo XIII - Termo de Compromisso; 

Anexo XIV - Minuta de contrato; 

 
Sebastião Laranjeiras - Bahia, 01 de agosto de 2022. 

 

 
Tayguara do Nascimento Vieira Santos 

Comissão Permanente de Licitação 

Decreto nº 002/2022 
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LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOSNº 009/2022TP 

ANEXO I – PROJETO BÁSICO 

 
1. OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA CONSTRUÇÃO DE 

01 (UM) CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO DE ANIMAIS, CONFORME CONVÊNIO 

SEAGRI 06/2022 ENTRE ESTADO DA BAHIA/SEAGRI E O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO 

LARANJEIRAS - BA. De acordo com os Anexos que são partes integrantes deste Edital, 

em atendimento à solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 

OBRAS. 

 
 

2. - JUSTIFICATIVA: 
 

2.1. CONSIDERANDO que as informações contidas no presente Termo de Referência 

visam demonstrar para conhecimento das licitantes, o conjunto de elementos informativos 

necessários e suficientes, para caracterizar a complexidade dos serviços licitados, tendo 

sido realizado com base em informações e estudos técnicos, de maneira a fornecer aos 

interessados o conhecimento da viabilidade técnica para a prestação dos serviços objeto 

da Licitação. Complementarmente, as proponentes deverão através de levantamentos de 

campo obter o conjunto de informações adicionais necessárias a mais perfeita elaboração 

de suas propostas. 

 

2.2. CONSIDERANDO as leis, decretos e normativas acerca do modo de contratações e 

aquisições pelos entes públicos e que tais ações devem estar pautadas nos princípios 

administrativos, dentre eles da igualdade, da publicidade, do interesse público, da 

isonomia, da razoabilidade, da motivação, da legalidade, da boa fé, da vantajosidade e 

demais, para tanto, que se proporcione equidade a todos na participação em processos de 

fornecimento e ou prestação de serviço com a administração municipal; 

 

3. DO REGIME DE EXECUÇÃO/DO TIPO DE JULGAMENTO 

3.1. A presente licitação, na modalidade de “Tomada de Preços”, do tipo “Menor Preço”, 

critério de Julgamento “Preço Global”, sob o regime de “Empreitada a Preço Global” (Art. 

6, inciso VIII, alínea “a”, c/c art. 45, § 1º inciso I), reger-se-á pela Lei n.º 8.666 de 21 

de junho de 1993, que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública, 

com as alterações da Lei n.º 8.883, de 08/06/94, Lei n.º 9.648, de 27 de maio de 1998, Lei 

Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e Decreto n.º 6.204/2007 e demais 

cominações legais aplicáveis. 

 
4. VALOR TOTAL ESTIMADO PELA ADMINISTRAÇÃO 
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4.1. O preço global estimado pela Administração, para a execução do objeto licitado, é de  

R$ 267.740,26 (Duzentos e sessenta e sete mil, setecentos e quarenta reais e vinte e 

seis centavos), conforme valor constante dos termos e orçamentos anexos a este edital. 

 

5. DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 

5.1. O prazo de vigência do Contrato será de 06 (seis) meses, a partir da data da 

assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo 

primeiro do dos arts. 57, §1° e 79, §5º da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 

referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para 

fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 

13/12/2011. 

5.1.2. O prazo de execução dos serviços será de 03 (três) meses, tendo início a partir 

da data de emissão da Ordem de Serviço ou documento equivalente. Esse prazo poderá 

ser estendido durante toda a vigência do contrato. 

 

6. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

6.1. O prazo de garantia dos serviços deverá ser de, no mínimo, 5 (cinco) anos, a contar 

da data de recebimento definitivo (artigo 618 do CCB); 

6.2. Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser novos, 

comprovadamente de primeira qualidade, e estarem de acordo com as especificações. 

6.3. observação das normas do INMETRO e da ISSO 14000; 

 
7. CONSIDERAÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. Ordem de Serviço 

7.1.1. Os serviços contratados terão início após o recebimento, pela CONTRATADA, da 

Ordem de Serviço, que será expedida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA E OBRAS. 

7.1.2. A contratada deve respeitar todas as medidas descritas na NR 18 - 

CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO. 

 
7.2. Administração dos Serviços 

7.2.1. Os serviços deverão ser administrados por uma equipe técnica competente e 

experiente, comandada por 1 (um) engenheiro civil ou profissional equiparado e 

competente com experiência em trabalhos de natureza compatível com o objeto da 

presente licitação. 

 
7.3. Fiscalização dos Serviços 

7.3.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, 
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controle, fiscalização e avaliação por representante da Contratante, para este fim 

especialmente designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei n° 8.666, 

de 1993, conforme detalhado no Projeto Básico. 

 

7.3.1.1. O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a 

experiência técnica necessária para o acompanhamento e controle da execução da 

obra. 

 

7.3.1.2. A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a contratada, inclusive 

rejeitando obras/serviços/fornecimentos que estiverem em desacordo com o contrato, 

com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, 

obrigando-se desde já a contratada a assegurar e facilitar o acesso da fiscalização, 

às obras/serviços/fornecimentos, e a todos os elementos que forem necessários ao 

desempenho de sua missão. 

 

7.3.1.3. A fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer 

obra/serviço/fornecimento que não esteja sendo executado dentro dos termos do 

contrato, dando conhecimento do fato à Prefeitura Municipal de Sebastião 

Laranjeiras, responsável pela execução do contrato. 

 

7.3.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item 

não excluem a responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante 

responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou 

danos na execução dos serviços contratados. 

 

7.3.3. A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora 

contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o 

contrato. 

 

7.3.4. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da Contratante 

encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela 

Contratada, ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 

 

7.4. Medições 

7.4.1. A licitante que vier a ser contratada, deverá apresentar Boletim de Medição, que 

será encaminhado para vistoria do engenheiro do município. 

 

7.5. Condições Gerais 

7.5.1. Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com a 

especificação técnica contida neste Projeto Básico e seus anexos. 

 

8. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
8.1. Disposições Gerais 
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8.1.1. A execução de todos os serviços contratados obedecerá às normas técnicas e à 

presente especificação técnica. 

8.1.2. A mão-de-obra a empregar será de primeira qualidade. Ficará a critério do 

CONTRATANTE, rejeitar qualquer trabalho executado que não satisfaça às condições 

contratuais. A inobservância da presente especificação técnica implicará na não 

aceitação parcial ou total dos serviços, devendo a CONTRATADA refazer as partes 

recusadas sem direito a indenização. 

8.1.3. Ficará a CONTRATADA obrigada a desfazer todos os trabalhos rejeitados pelo 

CONTRATANTE, logo após o recebimento da comunicação correspondente, correndo 

por sua conta exclusiva as despesas decorrentes das referidas demolições e 

reconstruções. 

8.1.4. Os licitantes, antes de apresentarem suas propostas, deverão consultar as 

especificações e vistoriar o local dos serviços, executando todos os levantamentos 

necessários ao desenvolvimento de seus trabalhos, de modo a não incorrerem em 

omissões, que jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de 

acréscimo de preços. A presente especificação foi elaborada sob responsabilidade 

direta do MUNICÍPIO. A CONTRATADA, ao aceitá-las, terá a responsabilidade pela sua 

correta e completa execução. 

8.1.5. Os casos não abordados serão definidos pelo CONTRATANTE, de maneira a 

manter o padrão de qualidade previsto para os serviços em questão. Nenhuma 

modificação poderá ser feita nas especificações sem autorização expressa da 

autoridade competente. 

8.1.6. Os representantes do CONTRATANTE e toda pessoa autorizada pelo mesmo 

terão livre acesso aos serviços e a todos os locais onde estejam sendo realizados 

trabalhos, estocados e/ou fabricados materiais e equipamentos relativos aos serviços 

executados pela Contratada, bem como os órgãos de controle interno e externo, terão 

acesso aos seus documentos e registros comerciais, ainda que nas dependências da 

CONTRATADA. 

8.1.7. Os serviços somente serão considerados entregues, após o término, por 

completo, de todos os trabalhos, tendo sido efetuada a vistoria e aprovação pela 

CONTRATANTE. 

8.1.8. A Contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados pelo 

MUNICÍPIO, assim como observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a 

legislação aplicável e favorecer e garantir a qualidade do objeto. 

8.1.9. Cabe ao licitante fazer minucioso estudo, verificação e comparação de todos os 

desenhos dos projetos apresentados, dos detalhes, das especificações e demais 

documentos integrantes da documentação técnica fornecida pelo MUNICÍPIO para 

execução dos serviços. 

8.1.10. Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento de informações e 
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das condições locais pertinentes à execução dos serviços não serão argumentos válidos 

para reclamações futuras, nem desobrigam a sua execução. 

8.1.11. Fica entendido que os projetos, as especificações e toda a documentação 

apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de modo que 

qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro, será 

considerado especificado e válido. 

8.1.12. O licitante deverá elaborar proposta levando em consideração que os serviços, 

objeto deste anexo, devem ser executados de forma completa. Em consequência, ficará 

a cargo do licitante a previsão de qualquer serviço ou material necessário, para a 

completa execução de todos os itens, mesmo quando não expressamente indicado no 

orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários, não lhe cabendo 

posteriormente qualquer acréscimo de pagamentos decorrentes, caso não tenha se 

manifestado expressamente, indicando as divergências encontradas entre planilhas, 

projetos e especificações. 

8.1.13. Com o recebimento da proposta, o MUNICÍPIO entenderá que todos os projetos, 

prazos e especificações foram detalhadamente analisados e considerados compatíveis 

com a execução do serviço, bem como incluídas todas as despesas necessárias, tais 

como: ART, impostos, etc. 
 

9. DA FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos 

comprobatórios do cumprimento das obrigações da Contratada. 

 

9.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

montante de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados 

no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento 

das obrigações da Contratada, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

 

9.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados 

no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

9.2.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados 

em sua totalidade. 

9.2.3. Se a Contratada vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão 

original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição 

prévia correspondente, ficando a cargo da Contratante aprovar a quitação antecipada 
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do valor respectivo, desde que não fique constatado atraso na execução dos serviços 

entendidos como críticos. 

9.2.4. Juntamente com a primeira medição de serviços, a Contratada deverá apresentar 

comprovação de matrícula da obra junto à Previdência Social. 

9.2.5. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados 

naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

9.2.6. A Contratante terá o prazo de 15 (Quinze) dias úteis, contados a partir da data da 

apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição 

prévia relatada pela Contratada, bem como para avaliar a conformidade dos serviços 

executados, inclusive quanto à obrigação de utilização de produtos e subprodutos 

florestais de comprovada procedência legal. 

9.2.6.1. No caso de etapas não concluídas, sem prejuízo das penalidades cabíveis, 

serão pagos apenas os serviços efetivamente executados, devendo a Contratada 

regularizar o cronograma na etapa subsequente. 

9.2.6.2. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime 

de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos 

serviços executados. 

9.2.7. Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição 

definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória 

de cálculo detalhada. 

9.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos 

exigidos neste Edital. 

 

9.3.1. O “atesto” da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade 

da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente 

executados, bem como às seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente 

acompanhá-la: 

a) Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal 

ou fatura vencida, quanto aos empregados diretamente vinculados à execução 

contratual, nominalmente identificados; 

b) Da regularidade fiscal, constatada através de consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no artigo 29 da Lei n° 8.666, de 1993; e c) Do 

cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura 

que tenha sido paga pela Administração. 

 

9.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens 

anteriores ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
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pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

9.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 

1991. 

 

9.5.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será 

observado o disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal 

aplicável. 

9.5.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 

12 da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, 

desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da 

Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

9.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

9.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

9.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 

10. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

10.1. DAS LICITANTES 

10.1.1. antes da apresentação de sua proposta, as licitantes deverão tomar 

conhecimento das normas e diretrizes do MUNICIPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

relacionadas com o presente edital, providenciando a obtenção de todas as 

informações necessárias sobre as condições e peculiaridades do local onde se 

realizarão as obras, e que deverão ser devidamente consideradas na composição dos 

preços de sua Proposta Comercial; 

10.1.2. as licitantes interessadas, poderão entrar em contato com a prefeitura municipal, 

para agendar a visita técnica e vistoriar o local da obra. 

10.1.3. as licitantes deverão fazer pesquisa minuciosa no local das obras, não as 

isentando de responsabilidade sobre a correta avaliação dos seus orçamentos e 

planejamento de serviços, arcando com os eventuais prejuízos consequentes. 

 

10.2. DA CONTRATADA 



77
SEBASTIÃO LARANJEIRAS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 03 DE AGOSTO DE 2022 • ANO XVI | N º 1673 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

Página 49 de 90 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS / BA – CNPJ: 13.982.616/0001-57 

Rua Dois de Maio, 453 - Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 
Fone: (77) 98106-1183 – www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br  

 
10.2.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos 

serviços e demais atividades correlatas, obriga-se a: 

 

10.2.2. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica – 

ART´s referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da 

Lei nº 6.496, de 1977; 

 

10.2.3. Obter junto à Prefeitura Municipal, conforme o caso, o alvará de construção e, 

se necessário, o alvará de demolição e demais documentos e autorizações exigíveis, 

na forma da legislação aplicável; 

 

10.2.4. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 

especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no 

Projeto Básico, nos termos do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

 

10.2.4.1. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, 

insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os 

dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de 

concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e 

aplicação da obra; 

 

10.2.5. Assegurar à CONTRATANTE: 

 
10.2.5.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 

sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo 

após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à 

CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

 

10.2.5.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, 

da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados 

na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, 

ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da 

CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais 

cabíveis. 

 

10.2.6. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 

que integram o Contrato, no prazo determinado. 

10.2.7. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos 

serviços sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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10.2.8. Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 

constantes no Projeto Básico. 

 

10.2.9. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações 

do projeto básico. 

 

10.2.10. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, 

serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 

comunicados à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto. 

 

10.2.11. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus 

anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício 

de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da 

CONTRATANTE. 

 

10.2.12. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por 

uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de 

caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos 

ou incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou 

de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

 

10.2.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 

10.2.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE 

ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

serviços, bem como aos documentos relativos à execução da reforma. 

 

10.2.15. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 

esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

10.2.16. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

10.2.17. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 

trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho 

e outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

 

10.2.18. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre 



79
SEBASTIÃO LARANJEIRAS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 03 DE AGOSTO DE 2022 • ANO XVI | N º 1673 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

Página 51 de 90 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS / BA – CNPJ: 13.982.616/0001-57 

Rua Dois de Maio, 453 - Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 
Fone: (77) 98106-1183 – www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br  

a sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos 

determinados por lei. 

 

10.2.19. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as 

redes hidrossanitárias, elétricas e telefônicas. 

 

10.2.20. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 

o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

 

10.2.21. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com 

fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s; 

 

10.2.22. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto 

capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

 

10.2.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Administração; 

 

10.2.24. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Administração; 

 

10.2.25. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação; 

 

10.2.26. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 

penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços, 

fora das suas especificações; 

 

10.2.27. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 

procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus 

decorrente; 

 

10.2.28. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas 

por seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam 

vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio 

público; 

10.2.29. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 
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10.2.30. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

 

10.2.31. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 

ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

 

10.2.32. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 

comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço – FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos 

empregados utilizados na execução dos serviços; 

 

10.2.33. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar 

de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 

contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, que dispõe sobre a 

vedação do nepotismo no âmbito da administração pública federal. 

 

10.2.34. A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados 

ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de 

readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 

consecução do objeto ajustado; 

 

10.3. DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

 
10.3.1. proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar 

seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 

especialmente do Projeto Básico; 

 

10.3.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 

10.3.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 

 

10.3.4. notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

10.3.5. não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto 

em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela 

autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite 

da legislação trabalhista; 
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10.3.6. pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do 

contrato; 

 

10.3.7. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

10.3.8. não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

 
10.3.8.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 

quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços 

de recepção e apoio ao usuário; 

 

10.3.8.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

contratadas; 

10.3.8.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 

contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi 

contratado; e 

10.3.8.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais 

do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para 

efeito de concessão de diárias e passagens. 

 
11. DOS ANEXOS 

11.1. Segue anexo a este Projeto Básico: 

I. Projeto Básico/Memorial; (NO FINAL DE TODOS ANEXOS); 

II. Planilhas Orçamentárias (NO FINAL DE TODOS ANEXOS); 

III. Planilha de Detalhamento do BDI (NO FINAL DE TODOS ANEXOS); 

IV. Cronograma Físico-Financeiro (NO FINAL DE TODOS ANEXOS); 

V. Especificações Técnicas e Desenhos; 

VI. Relatório fotográfico; 

 

ARQUIVOS EM PDF NO SITE OFICIAL DO MUNICIPIO 

ATRAVÉS DO ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
http://www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br/transparencia/compras/editais_de_licitacoes 
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OBSERVAÇÃO: Encontra-se ainda, impresso a disposição dos licitantes junto ao  Setor de 

Licitações e Contratos, durante o expediente normal de funcionamento da Prefeitura das 

(08:00 às 17:00 horas). 

 
ATENÇÃO: A proponente licitante deverá elaborar a planilha orçamentária espelhando no 

detalhamento da planilha orçamentária disponibilizada pelo Município onde identifica os 

serviços e valores onde nenhum valor unitário ou total de cada item, nem tão pouco o valor 

total de cada lote, poderá ser superior ao valor global previsto na planilha disponibilizado pelo 

Município, devendo ser lançado na planilha coluna sem (BDI ou LDI) e a coluna contendo 

(BDI ou LDI), em conformidade com as determinações do TCU, sob pena de desclassificação 

da proposta. 

 

 
Sebastião Laranjeiras, 17 de junho de 2022. 

 
 
 
 
 

MACIEL SANTOS DE SOUZA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS 

SECRETÁRIO 
005/2021
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LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOSNº 009/2022TP 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA CONSTRUÇÃO DE 01 (UM) 

CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO DE ANIMAIS, CONFORME CONVÊNIO SEAGRI 

06/2022 ENTRE ESTADO DA BAHIA/SEAGRI E O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO 

LARANJEIRAS - BA. De acordo com os Anexos que são partes integrantes deste Edital, em 

atendimento à solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS. 

Em referência a publicação da TOMADA DE PREÇOSNº 009/2022TP, dessa Prefeitura, 

apresentamos a nossa PROPOSTA para execução dos serviços objeto da licitação em 

referência, devidamente detalhada, assinada (CARIMBADO – CNPJ), e acompanhada da 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS, 

BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS – BDI, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO e 

PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS, também devidamente assinado, Carimbado (CNPJ). 

O nosso valor incidirá sobre todos os preços unitários indicados na planilha orçamentária da 

Prefeitura e sobre o valor global do orçamento da obra, perfazendo o valor total em “R$” 

(   ), e o nosso prazo máximo para conclusão integral

 dos serviços  é  de    

(     ) meses. 

 
Declaramos expressamente que: 

a) concordamos, integralmente e sem qualquer restrição, com as condições da contratação, 

estabelecidas na Minuta Padrão do Contrato de Empreitada por preço Global dessa 

Prefeitura; 

b) manteremos válida esta proposta pelo prazo de ( ) 

dias, contados da sua apresentação e abertura; 

c) temos pleno conhecimento do local e das condições de execução dos trabalhos, e 

utilizaremos os equipamentos e a equipe técnica e administrativa indicados em nossa proposta 

e os que forem necessários para a perfeita realização dos serviços, comprometendo-nos, 

desde já, a substituir ou aumentar a quantidade dos equipamentos e do pessoal, desde que 

assim exija a Fiscalização da Prefeitura; 

d) na execução dos serviços observaremos rigorosamente as especificações das Normas 

Brasileiras, bem assim as recomendações e instruções da Fiscalização da Prefeitura, 

assumindo desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos de 

conformidade com as especificações e os padrões dessa Prefeitura. 

Esclarecemos, finalmente, que o portador da presente proposta está autorizado e habilitado 
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a prestar a essa COMISSÃO os esclarecimentos e informações adicionais que forem 

considerados necessários. 

 

 
XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2022. 

 
 
 
 

 
Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOSNº 009/2022TP 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO - ELABORAÇÃO INDEPENDENTE 

 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA CONSTRUÇÃO 

DE 01 (UM) CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO DE ANIMAIS, CONFORME CONVÊNIO 

SEAGRI 06/2022 ENTRE ESTADO DA BAHIA/SEAGRI E O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO 

LARANJEIRAS - BA. De acordo com os Anexos que são partes integrantes deste Edital, em 

atendimento à solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS. 

 
 

Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de que trata a Instrução 

Normativa n.º 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 

Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante 

devidamente constituído de (Identificação completa da empresa licitante) doravante 

denominado (Licitante/Consórcio), para fins do disposto no edital TOMADA DE PREÇOSn.º 

001/2022, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 

que: 

 

(a) a proposta apresentada para participar do TOMADA DE PREÇOSn.º 009/2022TP 

foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da TOMADA DE PREÇOSn.º 001/2022, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; 

 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da TOMADA DE 

PREÇOS n.º 009/2022TP não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da TOMADA DE PREÇOSn.º 009/2022TP, por qualquer meio 

ou por qualquer pessoa; 

 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da TOMADA DE PREÇOSn.º 009/2022TP, 

quanto a participar ou não da referida licitação; 

 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da TOMADA DE 

PREÇOSn.º 009/2022TP não será, no todo ou em parte,  direta ou indiretamente, comunicado 
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ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da TOMADA DE PREÇOS 

n.º 009/2022TP antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da TOMADA DE PREÇOS 

n.º 009/2022TP não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras antes da 

abertura oficial das propostas; e 

 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2022. 
 
 
 
 

 
Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 
 
 

 
ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 



87
SEBASTIÃO LARANJEIRAS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 03 DE AGOSTO DE 2022 • ANO XVI | N º 1673 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

Página 59 de 90 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS / BA – CNPJ: 13.982.616/0001-57 

Rua Dois de Maio, 453 - Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 
Fone: (77) 98106-1183 – www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br  

 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOSNº 009/2022TP 
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO - PROCURAÇÃO PRÁTICA DE ATOS 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA CONSTRUÇÃO 

DE 01 (UM) CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO DE ANIMAIS, CONFORME CONVÊNIO 

SEAGRI 06/2022 ENTRE ESTADO DA BAHIA/SEAGRI E O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO 

LARANJEIRAS - BA. De acordo com os Anexos que são partes integrantes deste Edital, em 

atendimento à solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS. 

 
 
 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA PRÁTICA DE ATOS 

CONCERNENTES AO CERTAME 

CREDENCIAL 
 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o (a) Senhor(a) 

...................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro 

de Identidade n.º .............., expedido pela          , devidamente inscrito no Cadastro 

de   Pessoas   Físicas   do   Ministério   da   Fazenda,   sob   o   n.º   .....,   residente   à   rua 

..................................................., n.º ........ como nosso mandatário, a quem outorgamos 

amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado 

acima, conferindo-lhe poderes para: 

(apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, 

contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes 

ao certame etc). 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2022. 
 
 

Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOSNº 009/2022TP ANEXO 

V - MODELO DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(deverá ser entregue junto com o credenciamento) 

 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA CONSTRUÇÃO 

DE 01 (UM) CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO DE ANIMAIS, CONFORME CONVÊNIO 

SEAGRI 06/2022 ENTRE ESTADO DA BAHIA/SEAGRI E O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO 

LARANJEIRAS - BA. De acordo com os Anexos que são partes integrantes deste Edital, em 

atendimento à solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS. 

 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 
(razão social da empresa)................................... inscrita no CNPJ n.º ................................... , 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ......................................., portador(a) 

da Carteira de Identidade n.º ......................... e do CPF n.º............................., DECLARA, 

para fins do disposto no Edital TOMADA DE PREÇOSn.º 009/2022TP, sob as penas da lei, 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que os envelopes n.º 1 e 2 contêm a 

indicação do objeto, o preço oferecido e a documentação de habilitação, respectivamente. 

 
 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2022. 
 
 
 
 

 
Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOSNº 009/2022TP  

ANEXO VI - MODELO DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

(deverá ser entregue junto com o credenciamento) 

 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA CONSTRUÇÃO 

DE 01 (UM) CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO DE ANIMAIS, CONFORME CONVÊNIO 

SEAGRI 06/2022 ENTRE ESTADO DA BAHIA/SEAGRI E O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO 

LARANJEIRAS - BA. De acordo com os Anexos que são partes integrantes deste Edital, em 

atendimento à solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS. 

 

 
DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da lei, para fins de participação na licitação 

modalidade TOMADA DE PREÇOS n.º 009/2022TP, perante a Comissão de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras-BA, que nossa empresa: ......................... , 

inscrita no CNPJ sob o nº............................, estabelecida na...................................., não foi 

declarada inidônea para licitar com a Administração Pública, em quaisquer de suas esferas, 

nos termos do inciso IV do artigo 87 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 

posteriores, bem como comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos 

documentos para cadastramento, que venha alterar a atual situação quanto à capacidade 

jurídica, técnica, regularidade fiscal e econômico-financeira. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2022. 
 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOSNº 009/2022TP  
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO - MICRO EMPRESA OU EPP 

(deverá ser entregue junto com o credenciamento) 

 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA CONSTRUÇÃO 

DE 01 (UM) CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO DE ANIMAIS, CONFORME CONVÊNIO 

SEAGRI 06/2022 ENTRE ESTADO DA BAHIA/SEAGRI E O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO 

LARANJEIRAS - BA. De acordo com os Anexos que são partes integrantes deste Edital, em 

atendimento à solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS. 

 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA PEQUENO PORTE 

(razão social da empresa)................................... inscrita no CNPJ n.º ................................... , 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ...................................... , portador(a) 

da Carteira de Identidade n.º ......................... e do CPF n.º............................., DECLARA, 

para fins do disposto no Edital TOMADA DE PREÇOSn.º 009/2022TP, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 

considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 

14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do Artigo 3º da Lei Complementar 

n.º 123, de 14/12/2006. 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme §1º do art. 18-A da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por quaisquer das hipóteses 

descritas no § 4º, do art. 3º, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2022. 
 
 

Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 
Obs.: 1) Assinalar com um “X” a condição da empresa. 

 
ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOSNº 009/2022TP ANEXO 

VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA FATO SUPERVENIENTE 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA CONSTRUÇÃO 

DE 01 (UM) CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO DE ANIMAIS, CONFORME CONVÊNIO 

SEAGRI 06/2022 ENTRE ESTADO DA BAHIA/SEAGRI E O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO 

LARANJEIRAS - BA. De acordo com os Anexos que são partes integrantes deste Edital, em 

atendimento à solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS. 

 
DECLARAÇÃO 

 
A empresa ...................................., inscrita no CNPJ n.º ................... , DECLARA, em 

atendimento ao previsto no edital TOMADA DE PREÇOSn.º 009/2022TP, no art. 32, § 2º, da 

Lei n.º 8.666/93, e no item 7.1, inciso IV, da Instrução Normativa MARE n.º 05/1995, a 

inexistência de fato superveniente impeditivo da sua habilitação. 

 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2022. 
 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 

 
ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOSNº 009/2022TP  

ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO PROIBIÇÃO DO TRABALHO MENOR 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA CONSTRUÇÃO 

DE 01 (UM) CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO DE ANIMAIS, CONFORME CONVÊNIO 

SEAGRI 06/2022 ENTRE ESTADO DA BAHIA/SEAGRI E O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO 

LARANJEIRAS - BA. De acordo com os Anexos que são partes integrantes deste Edital, em 

atendimento à solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS. 

 

 
DECLARAÇÃO DE PROIBIÇÃO DO TRABALHO MENOR 

Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei n.º 9.854/99) 

 
 

 
A empresa ........................................................................................, inscrita no CNPJ 

n.º.........................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

...................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º........................ e do CPF n.º 

................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, 

de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

regulamentada pelo Decreto n.º 4.358, de 05 de setembro de 2002, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

 
XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2022. 

 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 
ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 



93
SEBASTIÃO LARANJEIRAS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 03 DE AGOSTO DE 2022 • ANO XVI | N º 1673 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

Página 65 de 90 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS / BA – CNPJ: 13.982.616/0001-57 

Rua Dois de Maio, 453 - Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 
Fone: (77) 98106-1183 – www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br  

 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOSNº 009/2022TP  

ANEXO X - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA CONSTRUÇÃO 

DE 01 (UM) CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO DE ANIMAIS, CONFORME CONVÊNIO 

SEAGRI 06/2022 ENTRE ESTADO DA BAHIA/SEAGRI E O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO 

LARANJEIRAS - BA. De acordo com os Anexos que são partes integrantes deste Edital, em 

atendimento à solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS. 

 
 

Nome da empresa: 

 
 

Declaramos conhecer e compreender, por inteiro, o teor da TOMADA DE PREÇOSnº 

009/2022TP. 

 
 

Declaramos ter tomado conhecimento de todas as informações e condições para o devido 

cumprimento do objeto da licitação em pauta, bem como estar completamente de acordo com 

todas as exigências do Edital e seus anexos, que o integram, independentemente de 

transcrição. 

 
 

Declaramos, ainda, ter vistoriado, por meio do Responsável Técnico da empresa, abaixo 

identificado, todos os locais/itinerários onde serão executados os serviços objeto da licitação 

em apreço, tomando plena ciência das condições e graus de dificuldade existentes. 

 
 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2022. 
 
 

Assinatura do Responsável Técnico 

nome e registro no Conselho Profissional) 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 
 

 

Assinatura do Representante 

nome do responsável da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
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LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOSNº 009/2022TP  
ANEXO XI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA OBRIGATÓRIA SE NÃO 

REALIZAR A VISITA 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA CONSTRUÇÃO 

DE 01 (UM) CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO DE ANIMAIS, CONFORME CONVÊNIO 

SEAGRI 06/2022 ENTRE ESTADO DA BAHIA/SEAGRI E O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO 

LARANJEIRAS - BA. De acordo com os Anexos que são partes integrantes deste Edital, em 

atendimento à solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS. 

 
 

Eu, (Representante Legal devidamente qualificado) da 

empresa  , DECLARO, para os devidos fins, que 

NÃO visitei o local onde será executado o/a      

(descrever o objeto da licitação) da Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras, por opção 

própria, assumindo assim que CONCORDO com todas as condições estabelecidas no Edital 

e seus Anexos, e que ainda, assumo toda e qualquer responsabilidade pela ocorrência de 

eventuais prejuízos em virtude de sua omissão na verificação das condições do local de 

execução do objeto do certame. 

 
 

Assim, declaro que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está de acordo com 

as exigências do edital e seus anexos, e assim, dentro desta proposta, assumimos o 

compromisso de honrar plenamente todas as exigências do instrumento convocatório da 

TOMADA DE PREÇOSnº 009/2022TP, sem quaisquer direitos a reclamações futuras, sob a 

alegação de quaisquer desconhecimentos quanto as particularidades do objeto. 

 
 

DECLARO, também, estar ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado utilizados 

na elaboração da proposta são de nossa inteira responsabilidade, não cabendo qualquer tipo 

de reclamação posterior por parte da empresa quanto a estes valores. 

 
 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2022. 
 
 

Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 
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LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOSNº 009/2022TP 

ANEXO XII - DECLARAÇÃO DE QUE A EMPRESA PROPONENTE TEM 

CONHECIMENTO DOS PROJETOS, E QUE, SE VENCEDORA DESTE PROCESSO, 

DISPORÁ DE PESSOAL TÉCNICO QUALIFICADO, DOS EQUIPAMENTOS 

NECESSÁRIOS E EM NÚMERO SUFICIENTE PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO; 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA CONSTRUÇÃO 

DE 01 (UM) CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO DE ANIMAIS, CONFORME CONVÊNIO 

SEAGRI 06/2022 ENTRE ESTADO DA BAHIA/SEAGRI E O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO 

LARANJEIRAS - BA. De acordo com os Anexos que são partes integrantes deste Edital, em 

atendimento à solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS. 

 

 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 

sob a modalidade TOMADA DE PREÇOSN° 009/2022TP, instaurado pelo Município de 

Sebastião Laranjeiras, que se nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto: 

a) manteremos durante a execução dos serviços, conforme conhecimento dos projetos, na 

qualidade de responsável na gerencia dos serviços, Senhor , inscrito junto ao 

CREA sob n° . 

b) disporemos de pessoal técnico necessário para a execução dos serviços. 

c) disporemos dos equipamentos necessários à execução dos serviços. 

 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2022. 
 
 

Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 
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LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOSNº 009/2022TP  
ANEXO XIII – TERMO DE COMPROMISSO 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA CONSTRUÇÃO 

DE 01 (UM) CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO DE ANIMAIS, CONFORME CONVÊNIO 

SEAGRI 06/2022 ENTRE ESTADO DA BAHIA/SEAGRI E O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO 

LARANJEIRAS - BA. De acordo com os Anexos que são partes integrantes deste Edital, em 

atendimento à solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS. 

 

Declaro que AUTORIZO a indicação de meu nome para a composição do quadro técnico da 

empresa XXXXX, inscrita no CNPJ sob nº XXXXX, sediada, XXXXX no processo de licitação, 

no caso do objeto contratual vier a lhe ser adjudicado, tudo para fiel e exata execução 

contratual. 

 

Declaro ainda estar de pleno acordo com a contratação relacionada neste documento e que 

executarei todos os serviços estritamente, conforme o estipulado no edital da TOMADA DE 

PREÇOSnº 001/2022 e seus anexos. 

 

 
XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2022. 

 
 
 
 

Assinatura do Profissional 

Nome Completo 

CPF n.º........................................ 

REGISTRO n.º........................................ 
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ANEXO XIV - MINUTA DE CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO 

LARANJEIRAS - BAHIA E A PESSOA

 JURÍDICA 

XXXXXXXXXXXXXX. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, situada à Rua Dois de Maio, 

453 – Centro – Sebastião Laranjeiras - Bahia – CEP. 46.450-000, inscrita no CNPJ sob n.º 

13.982.616/0001-57, neste ato representada por seu titular, PEDRO ANTONIO PEREIRA 

MALHEIROS, Prefeito Municipal, portador da cédula de identidade n.º XXXXXX, SSP- BA, 

CPF/MF N.º XXXXXX, no uso das atribuições que lhes são conferidas, de ora em diante   

denominadas   simplesmente   CONTRATANTE,   do   outro   lado,   a   Empresa 

....................., pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua .........................., CEP 

.............., inscrita no CNPJ/MF sob N.º .................... , representada neste ato pelo seu titular 

o(a) Sr.(ª) .............................., sócio presidente, portador da cédula de identidade n.º 

.............., SSP-BA, CPF N.º .................., residente e domiciliada à Rua ................... , adiante 

denominada CONTRATADA, perante as testemunhas abaixo firmadas, resolvem pactuar o 

presente Contrato, cuja celebração foi autorizada pelo Processo Administrativo n.º 

120/2022CPL, parecer do Procurador e que se regerá pelo disposto na Lei Federal n.º 

8.666/93 e alterações posteriores, atendidas as cláusulas e condições que anunciam a seguir 

e do qual ficam fazendo parte integrante, independente de transcrição, os documentos: 

seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA CONSTRUÇÃO DE 

01 (UM) CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO DE ANIMAIS, CONFORME CONVÊNIO 

SEAGRI 06/2022 ENTRE ESTADO DA BAHIA/SEAGRI E O MUNICÍPIO DE 

SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA. De acordo com os Anexos que são partes 

integrantes deste Edital, em atendimento à solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA E OBRAS. 
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1.2. As obras/serviços/fornecimentos se encontram descritos e caracterizados nas  
Especificações Técnicas e quantificados nas Planilhas de Orçamentação de 
Obras/Serviços/Fornecimentos – ANEXO do edital. 

1.3. O presente contrato rege-se pelas disposições da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 

1993, foram licitados na modalidade de “TOMADA DE PREÇOS” segundo  

disposições do art. 6º, inciso VIII, alínea “a”, art.22, inciso I, c/c o art. 45, parágrafo 1º, 

inciso I, e suas alterações posteriores, Decreto n.º 8.538/2015 e suas alterações 

posteriores, Lei Complementar n.º 123/2006, Instrução Normativa nº 01, de 19 de 

janeiro de 2010, da SLTI/MPOG, sob regime de empreitada por preço global. 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS 

2.1. As obras/serviços/fornecimentos objeto deste contrato serão executados com fiel 

observância a este instrumento e demais documentos a seguir mencionados, que 

integram o presente contrato, independentemente de transcrição: 

 

a) Edital TOMADA DE PREÇOSnº 009/2022TP e seus anexos; 

b) Projeto Básico e Especificações Técnicas; 

c) Proposta da contratada, e sua documentação, datada de...; 

d) Demais documentos contidos no Processo nº 120/2022CPL. 

 
 

2.2. Entende-se por projeto o conjunto de: desenhos, especificações e demais elementos 

gráficos contendo as informações técnicas relativas à execução do objeto. 

 

2.3. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nos subitens anteriores 

e os termos deste contrato, prevalecerão os termos deste último. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL DE EXECUÇÃO DA OBRA 

3.1. A referida obra será executada na sede deste município de Sebastião Laranjeiras 

- Bahia. 

 

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO 
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4.1. O valor global estimado do presente Contrato é de R$ XXX (XXXXX), estando inclusas 

todas as despesas inerentes à obra, inclusive o fornecimento de materiais. 

 

4.2. Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato será analisada 

consoante os pressupostos da Teoria da Imprevisão, nos termos do artigo 65, inciso 

II, alínea “d” da Lei nº 8666/93. 

 

4.3. O valor-teto estabelecido na Nota de Empenho emitida pelo MUNICÍPIO não poderá 

ser ultrapassado pela contratada, salvo no caso de expedição de empenho 

complementar. 

 

4.4. A infringência do disposto no subitem anterior impedirá a contratada de participar de 

novas licitações ou assinar contratos com o MUNICÍPIO, pelo prazo de 06 (seis) 

meses, a partir da verificação do evento. 

 

4.5. Nos preços propostos estão incluídos todos os custos, impostos, taxas, emolumentos 

e tributos, encargos sociais e previdenciários, BDI, mão-de-obra, ferramentas, 

equipamentos necessários a sua execução, transporte até o local da 

obra/serviço/fornecimento, carga e descarga de materiais destinados ao bota-fora e 

quaisquer encargos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre 

as obras/serviços/fornecimentos objeto deste contrato. No caso de omissão 

considerar-se-ão como inclusas no valor global do contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da 

Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

ÓRGÃO 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS 

UNIDADE 11.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENV. RURAL 

PROGRAMA 20.606.0017.1.563 CONST. E EQUIPAMENTOS P/ MINI E PEQUENO 
PRODUTOR 

ELEMENTO 4.4.90.51.00 Obras e Instalacoes 

FONTE 1700000  
1500000 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 

6.1. Os valores estipulados na Cláusula Terceira permanecerão válidos pelo período de 
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um ano contado da data de apresentação da proposta. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos 

comprobatórios do cumprimento das obrigações da Contratada. 

 

7.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

montante de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados 

no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento 

das obrigações da Contratada, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

7.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

 

7.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados 

no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

 

7.2.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados 

em sua totalidade. 

 

7.2.3. Se a Contratada vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão 

original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição 

prévia correspondente, ficando a cargo da Contratante aprovar a quitação antecipada 

do valor respectivo, desde que não fique constatado atraso na execução dos serviços 

entendidos como críticos. 

 

7.2.4. Juntamente com a primeira medição de serviços, a Contratada deverá apresentar 

comprovação de matrícula da obra junto à Previdência Social. 

 

7.2.5. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados 

naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

 

7.2.6. A Contratante terá o prazo de 15 (Quinze) dias úteis, contados a partir da data 

da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição 

prévia relatada pela Contratada, bem como para avaliar a conformidade dos serviços 

executados, inclusive quanto à obrigação de utilização de produtos e subprodutos 

florestais de comprovada procedência legal. 

 

7.2.6.1. No caso de etapas não concluídas, sem prejuízo das penalidades cabíveis, 
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serão pagos apenas os serviços efetivamente executados, devendo a Contratada 

regularizar o cronograma na etapa subsequente. 

 

7.2.6.2. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime 

de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos 

serviços executados. 

 

7.2.7. Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição 

definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de 

cálculo detalhada. 

 

7.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos 

exigidos neste Edital. 

 

7.3.1. O “atesto” da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade 

da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente 

executados, bem como às seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente 

acompanhá-la: 

 

a) Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal 

ou fatura vencida, quanto aos empregados diretamente vinculados à execução 

contratual, nominalmente identificados; 

 

b) Da regularidade fiscal, constatada através de consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no artigo 29 da Lei n° 8.666, de 1993; e c) Do 

cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura 

que tenha sido paga pela Administração. 

 

7.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens 

anteriores ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

7.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 

1991. 

 

7.5.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será 

observado o disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal 

aplicável. 
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7.5.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 

12 da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, 

desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da 

Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

 

7.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

 

7.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

 

7.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

8.1. O prazo de vigência do Contrato será de 14 (quatorze) meses, a partir da data da 

assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo 

primeiro do dos arts. 57, §1° e 79, §5º da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

8.1.1. O prazo para início da obra será de até 05 (cinco) dias a contar da ordem de 

serviço para o início das obras. 

 

8.1.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 

referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para 

fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 

13/12/2011. 

 

8.1.3. O prazo de execução dos serviços será de 09 (nove) meses, tendo início a partir 

da data de emissão da Ordem de Serviço ou documento equivalente. Esse prazo poderá 

ser estendido durante toda a vigência do contrato. 

 

8.1.4. Quaisquer serviços a serem realizados fora dos horários de expediente 

dependerão de prévia e formal comunicação ao CONTRATANTE e não implicarão 

nenhuma forma de acréscimo ou majoração do preço pactuado para a execução da obra 

ora contratada, razão pela qual será improcedente a reivindicação de restabelecimento 

de equilíbrio econômico-financeiro, bem, ainda, “horas-extras” ou “adicionais-noturnos”, 

uma vez que a CONTRATADA se obrigará a dimensionar o horário dos trabalhos de 

acordo com os parâmetros apontados neste Contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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9.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços 

e demais atividades correlatas, obriga-se a: 

 

9.1.1. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica – ART´s 

referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei nº 

6.496, de 1977; 

 

9.1.2. Obter junto à Prefeitura Municipal, conforme o caso, o alvará de construção e, 

se necessário, o alvará de demolição e demais documentos e autorizações exigíveis, 

na forma da legislação aplicável; 

 

9.1.3. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 

especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no 

Projeto Básico, nos termos do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

 

9.1.3.1. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, 

insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os 

dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de 

concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e 

aplicação da obra; 

 

9.1.4. Assegurar à CONTRATANTE: 

 
9.1.4.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 

sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo 

após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à 

CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

 

9.1.4.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, 

da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados 

na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, 

ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da 

CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais 

cabíveis. 

 

9.1.5. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 

que integram o Contrato, no prazo determinado. 

 

9.1.6. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos 

serviços sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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9.1.7. Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 

constantes no Projeto Básico. 

 

9.1.8. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do projeto 

básico. 

 

9.1.9. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, 

serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 

comunicados à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto. 

 

9.1.10. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus 

anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício 

de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da 

CONTRATANTE. 

 

9.1.11. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso 

fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de 

terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

 

9.1.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 

9.1.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, 

bem como aos documentos relativos à execução da reforma. 

 

9.1.14. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 

esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

9.1.15. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

 

9.1.16. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 

trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho 

e outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 
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9.1.17. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a 

sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos 

determinados por lei. 

 

9.1.18. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as 

redes hidrossanitárias, elétricas e telefônicas. 

 

9.1.19. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 

o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

 

9.1.20. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia 

recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s; 

 

9.1.21. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto 

capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

 

9.1.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Administração; 

 

9.1.23. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Administração; 

 

9.1.24. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação; 

 

9.1.25. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 

penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços, 

fora das suas especificações; 

 

9.1.26. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 

procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus 

decorrente; 

 

9.1.27. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas 

por seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam 

vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio 

público; 

 

9.1.28. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
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exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

 

9.1.29. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

 

9.1.30. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 

ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

 

9.1.31. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 

comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço – FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos 

empregados utilizados na execução dos serviços; 

 

9.1.32. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar 

de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 

contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, que dispõe sobre a 

vedação do nepotismo no âmbito da administração pública federal. 

 

9.1.33. A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados 

ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de 

readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 

consecução do objeto ajustado; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
10.1. O Contratante além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal 

a obriga-se a: 

 

a) proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 

especialmente do Projeto Básico; 

b) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

c) exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

d) notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

e) não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso 



107
SEBASTIÃO LARANJEIRAS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 03 DE AGOSTO DE 2022 • ANO XVI | N º 1673 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

Página 79 de 90 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS / BA – CNPJ: 13.982.616/0001-57 

Rua Dois de Maio, 453 - Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 
Fone: (77) 98106-1183 – www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br  

de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão 

para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação 

trabalhista; 

f) pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

g) zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

h) não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

 

10.1.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando 

o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção 

e apoio ao usuário; 

 

10.1.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas; 

 
10.1.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 

contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 

e 

 

10.1.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 

concessão de diárias e passagens. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
11.1. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

 
11.2. A subcontratação depende de autorização prévia por parte do Contratante, ao qual 

cabe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 

para a execução dos serviços, bem como verificar os demais requisitos de habilitação 

eventualmente aplicáveis, dentre eles a regularidade fiscal e trabalhista. 

 

11.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante o 

CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes 

ao objeto da subcontratação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA 
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12.1. Será exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de 05% (Cinco 

por cento) do valor total do contrato, a ser comprovada no prazo de 05 (cinco) dias a 

partir da solicitação para assinatura do contrato, sob pena de aplicação das sanções 

cabíveis. 

 

12.2. A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 

 
a. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

b. Seguro-garantia; ou 

c. Fiança bancária. 

 

12.2.1. Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou 

prejuízos eventualmente decorrentes da execução do contrato, tais como a 

responsabilidade por multas e obrigações trabalhistas, previdenciárias ou sociais. 

 

12.2.2. Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta 

por cento) do menor valor a que se referem as alíneas “a” e “b” do § 1º do artigo 48 da 

Lei n° 8.666, de 1993, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia 

adicional, igual à diferença entre o menor valor referido no citado dispositivo legal e o 

valor da correspondente proposta. 

 

12.2.3. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na conta 

corrente nº. xxxx, agência xxxx, Banco xxxxx – cidade de Sebastião Laranjeiras/BA, 

mediante depósito identificado a crédito da Contratante. 

 

12.3. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

 

12.4. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter 

validade durante a vigência do contrato. 

 

12.5. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

 

12.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

 

12.7. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para 

compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da 

Contratada, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contados da data em que tiver sido notificada. 
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12.8. Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as 

obrigações a cargo da Contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída 

e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos 

à Contratante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

 
13.1. A inexecução parcial ou total do objeto deste Contrato e a prática de qualquer dos 

atos indicados na Tabela 2 abaixo, verificado o nexo causal devido à ação ou à omissão 

da CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a 

aplicação das sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o 

contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir: 

 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com o Município; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

 
 

13.2. Advertência: 

 
a) A Advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das 

obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas situações que 

ameacem a qualidade do produto ou serviço, ou a integridade patrimonial ou 

humana; 

b) A Advertência poderá ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que 

possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Prefeitura, a 

critério do Gestor do Contrato, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave; 

c) Na primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados na Tabela 2 abaixo, 

poderá, a critério da FISCALIZAÇÃO, ser aplicada apenas a advertência; 

d) No primeiro mês em que ocorrer atraso poderá ser aplicada, a critério da 

FISCALIZAÇÃO, a sanção de advertência; 

e) A qualquer tempo a FISCALIZAÇÃO poderá aplicar a sanção de advertência se 

constatado atraso da obra de até 5%. (cinco por cento), conforme metodologia para 

o cálculo do atraso previstos nesse edital. 
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13.3. Multas: 

 
a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez 

por cento) sobre o saldo contratual. Para inexecução total, a multa aplicada 

será de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato. 

1 - Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando: 

I - A CONTRATADA executar, até o final do sétimo mês do prazo de execução 

do objeto, menos de 50% (cinquenta por cento) do previsto no cronograma 

físico-financeiro por ela apresentado e aprovado pela FISCALIZAÇÃO; 

II - A CONTRATADA executar, até o final do décimo mês do prazo de execução 

do objeto, menos de 70% (setenta por cento) do previsto no cronograma físico-

financeiro por ela apresentado e aprovado pela FISCALIZAÇÃO; 

 

III - A CONTRATADA executar, até o final do prazo de execução de conclusão 

da obra, menos de 80% (oitenta por cento) do total do Contrato; 

IV- houver atraso injustificado por mais de 60 (sessenta) dias após o término do 

prazo fixado para a conclusão da obra. 

V - Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso 

injustificado para início dos serviços por mais de 25 (vinte e cinco) dias após a 

assinatura do contrato. 

 
13.4. Além das multas previstas no item 13.3 e subitens poderão ser aplicadas multas, 

conforme graus e eventos descritos nas tabelas 1 e 2 abaixo. 

 

TABELA 01 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

01 R$ 300,00 

02 R$ 500,00 

03 R$ 700,00 

04 R$ 900,00 

05 R$ 5.000,00 

06 R$ 10.000,00 
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TABELA 02 – 
INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

01 Permitir a presença de empregado sem 

uniforme, mal apresentado; por empregado e 

por ocorrência. 

01 

02 Manter funcionário sem qualificação para a 

execução dos serviços; por empregado e por 

dia. 

01 

03 Executar serviço incompleto, paliativo 

substitutivo como por caráter permanente, 

ou deixar de providenciar recomposição 

complementar; por ocorrência. 

03 

04 Fornecer informação pérfida de serviço ou 

substituiçãode material; por ocorrência. 

02 

05 Executar serviço sem a utilização de 

equipamentos de proteção individual (EPI), 

quando necessários, por empregado, por 

ocorrência. 

03 

06 Suspender ou interromper, salvo motivo de 

força maior ou caso fortuito, os serviços 

contratuais; por dia e por tarefa designada. 

03 

07 Reutilizar material, peça ou equipamento sem 

anuência da FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 

03 

08 Destruir ou danificar documentos por culpa ou 

dolo de seus agentes; por ocorrência. 

03 

09 Utilizar as dependências da Prefeitura Municipal 

de Sebastião Laranjeiras-BA para fins diversos 

do objeto do Contrato; por ocorrência. 

04 

10 Recusar-se a executar serviço determinado 

pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado; por 

ocorrência. 

04 

11 Permitir situação que crie a possibilidade de 

causar ou cause dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais; por ocorrência. 

06 

12 Usar indevidamente patentes registradas; por 

ocorrência 

06 

13 Deixe de apresentar a ART dos serviços para 

início da execução destes no prazo de até 15 

(quinze) dias após a assinatura do contrato, por 

dia de atraso 

01 
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14 Deixe de   substituir   empregado   que   tenha 

conduta inconveniente ou incompatível com 

suas atribuições; por empregado e por dia. 

01 

15 Deixe de manter a documentação de 

habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 

01 

16 Deixe de cumprir horário estabelecido pelo 

contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO; 

por ocorrência. 

01 

17 Deixe de cumprir determinação da 

FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de 

seus funcionários; por ocorrência. 

01 

18 Deixe de fornecer EPI, quando exigido, aos seus 

empregados e de impor penalidades àqueles 

que se negarem a usá-los, por 

empregado e por ocorrência 

02 

19 Deixe de   cumprir   determinação   formal   ou 

instrução complementar da FISCALIZAÇÃO; 

por ocorrência. 

02 

20 Deixe de iniciar execução de serviço nos 

prazos   estabelecidos   pela   FISCALIZAÇÃO, 

observados os limites mínimos estabelecidos 
por este Contrato; por serviço, por dia. 

02 

21 Deixe de refazer serviço não aceito pela 

FISCALIZAÇÃO, nos prazos estabelecidos no 

contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO; 

por ocorrência. 

03 

22 Deixe de cumprir quaisquer dos itens do Edital 

e seus anexos, mesmo que não previstos nesta 

tabela de multas, após reincidência formalmente 

notificada pela FISCALIZAÇÃO; 

por ocorrência. 

04 

23 Deixe de efetuar o pagamento de salários, 

seguros, encargos fiscais e sociais, bem como 

arcar com quaisquer despesas diretas e/ou 

indiretas relacionadas à execução do contrato 

nas datas avençadas, por dia e por ocorrência; 

05 

 

 

13.5. Quando a CONTRATADA deixar de cumprir prazo previamente estabelecido para 

execução dos serviços previstos no cronograma de execução físico-financeiro por ela 

apresentado e aprovado pela fiscalização serão aplicadas multas conforme Tabela 3. A 

apuração dos atrasos será feita mensalmente. 

 

13.5.1. A(s) multa(s) por atraso injustificado na execução dos serviços incidirão sobre 
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os valores previstos para o pagamento do mês em que ocorrer o atraso, de acordo com 

o cronograma físico-financeiro inicialmente apresentado pela CONTRATADA e 

aprovado pela FISCALIZAÇÃO; 

 
13.5.2. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA a 

sanções variáveis e progressivas, a depender da gravidade e da frequência do(s) 

atraso(s), conforme Tabela 3 abaixo: 

 
 

TABELA 03 

GRAU MULTA (sobre o valor 

previsto a ser 

executado no mês) 

TIPO DE ATRASO 

01 0,10% BRANDO E EVENTUAL 

02 0,30% MEDIANO E EVENTUAL 

BRANDO E INTERMITENTE 

03 0,50% GRAVE E EVENTUAL 

BRANDO E CONSTANTE 

04 0,70% MEDIANO E INTERMITENTE 

05 0,90% GRAVE E INTERMITENTE 

MEDIANO E CONSTANTE 

06 1,10% GRAVE E CONSTANTE 

 

13.5.3. Quanto à gravidade, o atraso será classificado como: 

 
a) Brando: quando acarretar um atraso de 5% até 15% na execução dos serviços 

no mês; 

b) Mediano: quando acarretar um atraso de 15% a 25% na execução dos serviços 

no mês; 

c) Grave: quando acarretar um atraso de mais de 25% na execução dos serviços 

no mês. 

 
13.5.4. Quanto à frequência, o atraso será classificado como: 

 
a) Eventual: quando ocorrer apenas uma vez; 

b) Intermitente: quando ocorrer mais de uma vez, em medições não 

subsequentes; 

c) Constante: quando ocorrer mais de uma vez, em medições subsequentes. 
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13.5.5. A gravidade do atraso será aferida, em cada medição, de maneira cumulativa, 

procedendo-se à comparação entre o valor total acumulado previsto pela 

CONTRATADA no cronograma físico-financeiro apresentado e o total acumulado 

efetivamente realizado até a medição em questão. A multa poderá ser aplicada no 

decorrer da obra, nos períodos de medição seguintes ao da constatação do atraso. 

 
13.5.6. Se a CONTRATADA apresentar, nos períodos de medição seguintes ao do 

registro do atraso, recuperação satisfatória ao cumprimento dos prazos acordados, a 

FISCALIZAÇÃO poderá, a seu exclusivo critério, optar pela não aplicação da multa. 

 
13.5.7. A recuperação supracitada não impede a aplicação de outras multas em caso 

de incidência de novos atrasos. 

 
13.5.8. Além das multas previstas nos itens anteriores, poderão ser aplicadas multas, 

no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por mês de atraso, pelo não cumprimento 

prazos estipulados pela Prefeitura Municipal. 

 
13.5.9. Por atraso na conclusão da obra poderá ser aplicada multa de 0,05% sobre o 

valor total do Contrato, por dia de atraso, até o limite de 60 (sessenta) dias. Após esse 

limite será aplicado a sanção de inexecução parcial conforme definido no item 

especifico. 

 

13.5.10. O somatório de todas as multas previstas nos itens acima citados, não poderá 

ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato. 

13.6. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com o 

Município: 

 

13.6.1. A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com o Município, de 

que trata o inciso III, art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, 

por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto. 

 
13.7. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública: 

 
13.7.1. A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.º 8.666/93, será aplicada, 

dentre outros casos, quando: 

 

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar 

com o Município, em virtude de atos ilícitos praticados; 
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d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer 

informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da 

execução do Contrato, sem consentimento prévio do Município; 

e) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei nº. 8.666/93, praticado durante 

o procedimento licitatório, que venha ao conhecimento do Município após a 

assinatura do Contrato; 

f) apresentação, ao Município, de qualquer documento falso ou falsificado, no todo 

ou em parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante 

a execução do Contrato, a manutenção das condições apresentadas na 

habilitação; 

g) inexecução total do objeto. 

13.7.2. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de contratar com 

o Município de Mucuri e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - RESCISÃO 

 

14.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto 

nos artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. 

 
14.1.1. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos 

do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
14.1.2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

 
14.1.2.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração do 

CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII do artigo 78 da Lei 

mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 

(trinta) dias, salvo no caso do inciso XVII; 

14.1.2.2. amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 

Administração do CONTRATANTE; e 

14.1.2.3. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

 
14.1.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FISCALIZAÇÃO 

15.1. A Fiscalização da execução dos serviços, objeto deste contrato será feita pela 

CONTRATANTE, através de profissionais qualificados e devidamente credenciados pelo 

Município de Sebastião Laranjeiras, que desde já fica designado a Srª. RAYANNE 
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FERNANDES PORTELLA BACELAR CREA-MG 199249 – VISTO/BA 36031, como 

PROFISSIONAL DESIGNADA PARA A FISCALIZAÇÃO, em conjunto ou individualmente, 

o qual deverá adotar todas as medidas técnicas necessárias à supervisão da obra, 

supervisionar a execução da obra conforme cronograma físico financeiro programado, 

solicitar documentos a empresa, emitir relatório das vistorias e emitir termo de recebimento 

provisório e definitivo referente a conclusão da obra. 

 
15.1.1. A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a contratada, inclusive 

rejeitando obras/serviços/fornecimentos que estiverem em desacordo com o contrato, 

com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, 

obrigando-se desde já a contratada a assegurar e facilitar o acesso da fiscalização, às 

obras/serviços/fornecimentos, e a todos os elementos que forem necessários ao 

desempenho de sua missão. 

 
15.1.2. A fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer 

obra/serviço/fornecimento que não esteja sendo executado dentro dos termos do 

contrato, dando conhecimento do fato à Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras, 

responsável pela execução do contrato. 

 

15.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não 

excluem a responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade 

solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução 

dos serviços contratados. 

15.3. A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora 

contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o 

contrato. 

15.4. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da Contratante 

encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela 

Contratada, ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

16.1. A execução deste Contrato, bem, ainda, os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os 

princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma 

legal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
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- Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006 e alterações da 

Lei complementar 147/2014, e na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO RECEBIMENTO DA OBRA 

18.1. Depois de concluída, a obra será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes 

em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA. 

 

18.1.1. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar recebimento provisório da obra caso haja 

inconformidades significativas com relação às especificações. No caso de 

inconformidades que não impeçam o recebimento provisório estas serão relacionadas 

em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o 

recebimento definitivo. 

 

18.1.2. O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou comissão 

designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 

partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 90 (noventa) 

dias, contados a partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto 

aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.º 8.666/93. 

 
18.1.3. A obra somente será considerada concluída e em condições de serem recebida, 

depois de cumpridas todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA e atestada 

sua conclusão pela CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em 

conformidade com a Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. A Contratada tem pleno conhecimento de todos os itens e anexos expressos na 

respectiva TOMADA DE PREÇOS nr. 009/2022TP, a eles se obrigando como se neste 

estivessem transcritos, inclusive quanto à obrigatoriedade de manter, durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, de acordo com o art. 55, inc. 

XIII, da Lei 8.666/93 com suas alterações; 

 

20.2. A(s) obra(s)/serviço(s) será(ão) executada(s) sob a direção e responsabilidade 

técnica do Engenheiro .................. - CREA nº ................, CPF nº , representante da 

CONTRATADA em suas relações com o CONTRATANTE, objeto deste Contrato. 

 
20.3. Toda e qualquer ocorrência, instrução e comunicação entre as partes, a partir do 

início da(s) obra(s)/serviço(s), deverá ser por escrito e registrada no Diário de 
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Obra/Serviço, a ser mantido em local acessível às partes, até o encerramento do Contrato. 

 

20.4. A CONTRATADA somente poderá subcontratar parte das obras com autorização 

prévia e expressa da CONTRATANTE. A subcontratação não acarreta qualquer alteração 

nas obrigações contratuais da CONTRATADA. 

 

20.5. Ao MUNICÍPIO ressalva-se o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução dos serviços contratados, de forma parcial ou total, mediante pagamento único 

e exclusivo dos trabalhos já executados e a aquisição, por ajuste entre as partes 

interessadas dos materiais existentes no local da obra e a ela destinados, ressalvadas as 

responsabilidades legais e contratuais. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO 

21.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de 

Palmas de Monte Alto - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

 

21.2. E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de Contrato, em 03 

(três) vias de igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, vai 

assinado pelas partes signatárias contratantes e por duas testemunhas, para que 

produza seus efeitos legais, comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer cumprir o 

que ora é pactuado, em todas suas cláusulas e condições. 

 
 

Sebastião Laranjeiras - Bahia, .... de .............. de ............ 
 

 

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS 
PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS   
CONTRATANTE 

 
 
 

REPRESENTANTE  
PELA EMPRESA CONTRATADA 

 

 
TESTEMUNHAS: 

 
1)      

CPF N.º 

2)      

CPF N.º

 

 

Página 90 de 90 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS / BA – CNPJ: 13.982.616/0001-57 

Rua Dois de Maio, 453 - Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 
Fone: (77) 98106-1183 – www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br  

Obra/Serviço, a ser mantido em local acessível às partes, até o encerramento do Contrato. 

 

20.4. A CONTRATADA somente poderá subcontratar parte das obras com autorização 

prévia e expressa da CONTRATANTE. A subcontratação não acarreta qualquer alteração 

nas obrigações contratuais da CONTRATADA. 

 

20.5. Ao MUNICÍPIO ressalva-se o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução dos serviços contratados, de forma parcial ou total, mediante pagamento único 

e exclusivo dos trabalhos já executados e a aquisição, por ajuste entre as partes 

interessadas dos materiais existentes no local da obra e a ela destinados, ressalvadas as 

responsabilidades legais e contratuais. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO 

21.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de 

Palmas de Monte Alto - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

 

21.2. E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de Contrato, em 03 

(três) vias de igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, vai 

assinado pelas partes signatárias contratantes e por duas testemunhas, para que 

produza seus efeitos legais, comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer cumprir o 

que ora é pactuado, em todas suas cláusulas e condições. 

 
 

Sebastião Laranjeiras - Bahia, .... de .............. de ............ 
 

 

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS 
PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS   
CONTRATANTE 

 
 
 

REPRESENTANTE  
PELA EMPRESA CONTRATADA 

 

 
TESTEMUNHAS: 

 
1)      

CPF N.º 

2)      

CPF N.º
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ATO ADMINISTRATIVO 
 
TOMADA DE PREÇOS n. 005/2022TP 
 

AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 109/2022CPL 
 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia civil para 
construção de uma escola de 04 (quatro) salas, na comunidade de 
Barreiras, zona rural do Município de Sebastião Laranjeiras – BA, 
conforme termo de convênio nº 175/2022 firmado entre a Secretaria 
de Educação do Estado da Bahia e o Município de Sebastião 
Laranjeiras – BA.  
 
EMENTA. Construção de Escola. Pedido de Impugnação. 
Reinterpretação de elementos na capacitação técnica. Resposta a 
impugnação. Recurso tempestivo e não provido.  

 

 
DO RELATÓRIO 

 
A Empresa EGM PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, de CNPJ sob nº: 07.911.640/0001-00, 
endereçou recurso a Comissão Permanente de Licitações, aduz as seguintes argumentações:  
 
I. Aduz que a sua desclassificação representa restrição do caráter competitivo, entendendo que os 
atestados de capacidade técnica apresentados são perfeitamente cabíveis, vez que representam 
natureza similar ao objeto.  
II. Solicita o pleno recebimento do quantum alegado em seus termos e condições estabelecidas; 
 
 
Nos termos sagrados e fundamentais da solicitação de impugnação, é o relatório. 
 
 

DA PRELIMINAR DE TEMPESTIVIDADE 
 
Importa destacar que o presente pedido de impugnação foi 
tempestivo, nos termos do art. 109, inciso I, alínea a) da Lei Federal 
nº 8666/93.  

 
 

DA ESTRUTURA DE MÉRITO E FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 
Conforme descrito nos pontos de relato, basicamente, roteirizando em mérito, a empresa 
impugnante defende a reforma da decisão que ensejou sua desclassificação no que se refere a 
natureza similar das certidões de acervo técnico apresentadas.  

Para esmiuçar a questão, serão divididos em tópicos inteligíveis, que dialogam com as dimensões 
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jurídicas e fático-administrativas do quantum alegado, sendo: 1. Competência do Mérito e 2. 
Tipologia do Objeto.  

 
1. COMPETÊNCIA DO MÉRITO 

 
No que pese ao impugnado pela empresa supra, deve-se enfatizar a análise dos textos legais que 
regem o Direito Administrativo Licitatório.  
 
É da alçada da autoridade competente definir o objeto do certame e os critérios de aceitação das 
propostas.  
 
Na seara da descrição do objeto licitado é necessário explanar primeiramente o art. 30 da Lei 
Federal nº 8.666/93, que dispõe: 
 

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 
 
I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
 
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal 
técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, 
bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que 
se responsabilizará pelos trabalhos; 
 
III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os 
documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação; 
 
IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for 
o caso. 

 
Devemos pontuar que o referido artigo trata de delimitar a documentação que deverá ser exigida 
para fins técnicos como rol máximo a ser exigido, não sendo necessário rol mínimo para tanto.  

Desta forma, preleciona a melhor doutrina na forma jurisprudencial da Corte de Contas da União, 
in verbis:  

Marçal Justen Filho, atento à problemática atinente ao art. 30 da Lei n° 
8.666/1993, adverte: “Antes de tudo, deve ressaltar-se a dificuldade em 
interpretar o art. 30. Por um lado, trata-se de tema dos mais problemáticos, 
especialmente por ser impossível à lei minudenciar limites precisos para as 
exigências que a Administração adotará. Por outro lado, houve vetos 
presidenciais que desnaturaram a sistemática adotada pelo legislador. O art. 
30 teve sua racionalidade comprometida em virtude desses vetos. Logo, é 
impossível afirmar com certeza que determinada interpretação é a única (ou 
melhor) comportada pela regra. Trata-se de uma daquelas hipóteses em que 
a evolução social (inclusive e especialmente em face da jurisprudência) 
determinará o conteúdo da disciplina para o tema, tal como adiante será 
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exposto.” Mais adiante, enfocando a tarefa árdua, a cargo da 
Administração, de impor exigências de qualificação técnica que, ao 
mesmo tempo em que busquem carrear ao contrato requisitos 
indispensáveis à boa execução do objeto a ser licitado, nos termos do 
art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, estejam na medida certa para 
evitar a ampliação desordenada do número de licitantes, preleciona 
aquele autor: “(...) Especialmente em virtude da regra constitucional (art. 37, 
XXI), somente poderão ser impostas exigências compatíveis com o mínimo 
de segurança da Administração Pública. A regra geral é sempre a mesma: 
não poderão ser impostas exigências excessivas ou inadequadas. Para 
evitar dúvidas acerca da validade das exigências, a Lei n° 8.666 introduziu 
regras impondo limites à discricionariedade administrativa. Mas a disciplina 
adotada originalmente acabou desfigurada em virtude dos vetos. Por 
resultado, tornou-se muito difícil a Administração estabelecer regras 
adequadas para participantes às custas da ampliação do risco de contratos 
mal executados e de sérios prejuízos aos interesses colocados sob tutela do 
Estado. Como resultado, a praxe administrativa, a jurisprudência dos 
tribunais (inclusive das Cortes de Contas) e a doutrina vêm buscando uma 
solução para a dificuldade. Acórdão 103/2009 Plenário – TCU (Voto do 
Ministro Relator) (grifo nosso) 

Por fim, quanto à exigência editalícia de registro da empresa e de seus 
Responsáveis técnicos junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Arquitetura (CREA) e de atestados de experiência acompanhados da 
respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), que a unidade técnica aponta 
como restritiva da competitividade, tenho a observar que tal conclusão 
somente se sustentaria caso o parcelamento da licitação se demonstrasse 
viável, o que não está demonstrado nos autos. Assim, a exigência 
demonstra-se adequada aos ditames legais que regem a matéria, em 
especial o art. 69 da Lei nº 5.194/1966 (que regula o exercício das 
profissões de Engenheiro, Arquiteto e engenheiro Agrônomo): “Só 
poderão ser admitidos nas concorrências públicas para obras ou serviços 
técnicos e para concursos de projetos, profissionais e pessoas jurídicas que 
apresentarem prova da quitação de débito ou visto do Conselho Regional da 
jurisdição onde a obra, o serviço técnico ou projeto deva ser realizado”. 
Acórdão 3041/2008 Plenário – TCU (Voto do Ministro Relator) (grifo nosso) 

 

Conforme os termos doutrinários assentam, a administração é competente para produzir sua 
exigência de modo a garantir segurança daquilo que está contratando e, nos termos da Certidão de 
Acervo Técnico – CAT, há perfeita previsão de sua exigência, sobretudo em legislação especial, 
conforme destacam os acórdãos da Corte de Contas da União. 

Nos mesmos termos, a senda jurisprudencial, na repercussão do Tribunal de Justiça do Estado da 
Bahia assinala:  

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PREGÃO 
PRESENCIAL. INABILITAÇÃO. REQUISITOS TÉCNICOS. SATISFAÇÃO. 
INOCORRÊNCIA. EDITAL. INOBSERVÂNCIA. DIREITO LÍQUIDO E 
CERTO. AUSÊNCIA. MÁ-FÉ. LITIGÂNCIA. COMPROVAÇÃO. 
INEXISTÊNCIA. SENTENÇA. REFORMA PARCIAL. IMPERIOSIDADE. 
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I - A Lei n.º 8.666/93, aplicada subsidiariamente à Lei n.º 10.520/2002, que 
rege a modalidade do pregão, prevê em seu art. 27 os requisitos a serem 
preenchidos: habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação 
econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista e cumprimento do 
disposto no inciso XXXIII do art. 7º CF. 

II - O princípio da vinculação ao edital impõe aos licitantes a observância 
restrita às regras ali contidas, da mesma forma obriga também a 
Administração a cumprir os ditames que lhe são direcionados, dentre os 
quais está a obrigação de desclassificar e punir a empresa que 
desrespeitar regra prevista no edital de convocação.  

III - A demonstração de capacitação técnico operacional da empresa 
licitante é válida e continua sendo exigível, nos termos do artigo 30 , inciso 
II, da Lei nº. 8666 /93, e visa salvaguardar o interesse público.  

IV - Previsto no edital a exigência de oferecimento de atestados 
acompanhados de Certidão de Acervo Técnico, com registro no CREA ou 
CAU, para projeto de combate a incêndio e pânico pelo participante, sua 
inobservância autoriza a desclassificação, razão da ausência de direito 
líquido e certo do Impetrante.  

IV - A litigância de má-fé não se presume, de modo que deve ser comprovado 
o dolo processual, o que não ocorreu, razão da reforma parcial da sentença.  

 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (Classe: Apelação, Número do 
Processo: 0502876-08.2018.8.05.0103, Relator(a): HELOISA PINTO DE 
FREITAS VIEIRA GRADDI, Publicado em: 19/08/2020) (grifo nosso) 

 

Nas condições estabelecidas, a inteligência jurisprudencial do TJ/BA já corporifica com clareza as 
condições já assinaladas no mérito anterior exposto.  

Com efeito, entende-se com clareza que a solicitação de reforma da decisão da licitante é 
meramente protelatória, pois, no que concerne ao objeto, esta não possui qualquer certidão de 
acervo técnico que verse na construção de uma escola, e tão somente reforma.  

A fim de esmiuçar com maior clareza a pertinência do objeto, será exposta a questão no tópico 
posterior.  

 
 
 

2. TIPOLOGIA DO OBJETO 
 
A fim de produzir um entendimento mais cristalino acerca da situação, temos o objeto que ilustra o 
certame em destaque, que é:  
 
Contratação de empresa de engenharia civil para CONSTRUÇÃO de uma escola de 04 
(quatro) salas, na comunidade de Barreiras, zona rural do Município de Sebastião Laranjeiras 
– BA, conforme termo de convênio nº 175/2022 firmado entre a Secretaria de Educação do 
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Estado da Bahia e o Município de Sebastião Laranjeiras – BA. 
 
O destaque na palavra construção é especificamente o cerne da questão. Para os termos do edital, 
temos:  

Item 8.9.1.1, alínea f) - f) A comprovação de aptidão exigida será feita por 
atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, em nome da empresa ou de seus responsáveis técnicos, devendo 
estes virem acompanhados de cópias dos respectivos contratos firmados, 
suficientes para comprovar a aptidão do licitante. (grifo nosso) 

 
Por obviedade, a exigência editalícia perpassa na comprovação mediante emissão do atestado que, 
no que concerne o objeto do certame (que vincula a atividade que será desempenhada), caso que 
deve ser atendido por todos os licitantes ao certame, todavia, a empresa apenas apresentou parcial 
atendimento, tendo apenas reformado escolas e construído nenhuma.  
A empresa arguiu em sede recursal que reformar é similar a construir e, por uma clareza exposta 
inclusive pelo corpo de engenharia da equipe de apoio, conforme constou em ata da sessão, 
construir não é em nada parecido com reformar, pois demanda um esforço intelectual e físico 
que envolve muito mais variáveis. 
 
Conduzindo do ponto de vista objetivo (e prático), ilustra o Manual de Licitações do Tribunal de 
Contas da União, p.388 quando expõe:  
 

Para demonstração de capacitação técnico-profissional em licitações de 
obras e serviços de engenharia, será sempre admitida a apresentação de 
atestado ou certidão de acervo técnico (CAT). 
Resolução do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, nº 
317, de 31 de outubro de 1986, disciplina o tema relativo a acervo técnico 
dos profissionais de engenharia, nos seguintes termos: 
•  acervo técnico do profissional – toda experiência por ele adquirida 
ao longo da vida profissional, compatível com as atribuições, desde que 
anotada a respectiva responsabilidade técnica nos Conselhos Regionais de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia; 
•  acervo técnico de uma pessoa jurídica – representado pelos 
acervos dos profissionais do quadro técnico e dos consultores técnicos 
devidamente contratados, e variará em função de alteração do acervo do 
quadro de profissionais; 
•  Certidão de Acervo Técnico (CAT) – poderá ser total, sobre todo o 
acervo técnico do profissional, ou parcial, desde que requerida pelo 
interessado.  
Profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação de 
capacitação técnico-profissional devem participar da execução da obra ou da 
prestação dos serviços objeto da licitação. Esses profissionais podem ser 
substituídos apenas por outros de experiência equivalente ou superior, 
e quando houver autorização prévia da Administração contratante. 
(grifo nosso) 

 
Com efeito, a própria normatização já dedilha o planisfério mínimo aceitável, ou seja, na tipologia 
do objeto, seria algo equivalente a “construir” ou superior. Por óbvio, reforma não é nem de perto 
equivalente a complexidade da atividade de construção e, tampouco representa complexidade 



124
SEBASTIÃO LARANJEIRAS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 03 DE AGOSTO DE 2022 • ANO XVI | N º 1673 LICITAÇÕES - RESPOSTA AO RECURSO

 
 
 
 

 
 

 

Página 6 de 11 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS / BA – CNPJ: 13.982.616/0001-57 

Rua Dois de Maio, 453 - Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 
Fone: (77) 98106-1183 – www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

 

superior, razão pela qual, a empresa recorrente foi desclassificada do certame.   
 
Por estes termos, tanto em vertentes que contemplam a estrutura dos conceitos trazidos, bem como 
sua tipologia de objeto, fundamentação jurídica em precedentes tanto de órgãos de controle quanto 
judiciais, resta decidir.  

 

DA SÍNTESE CONCLUSIVA 

 
Destarte, frente a todo o exposto, por mérito, fato e jurisprudência, conforme emana da legislação 
(infra)constitucional, a Comissão Permanente de Licitação RECEBE a presente impugnação, por 
preencher os requisitos de forma e tempestividade insculpidos na lei, para NEGAR-LHE 
PROVIMENTO, em seus termos albergados pela empresa impugnante, DEVENDO o processo 
licitatório seguir seu rito normal, até a realização das fases posteriores e efetiva homologação. 

 

Do presente ato administrativo, que; 

 

Publique-se no Diário Oficial do Município,  

Registre-se nos autos do processo administrativo, 

Intime-se a impugnante da decisão pelos meios eletrônicos já utilizados. 

 

É a decisão.  

 

Sebastião Laranjeiras, 02 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

TAYGUARA DO NASCIMENTO VIEIRA SANTOS 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Decreto 002/2022 
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ATO ADMINISTRATIVO 
 
 

TOMADA DE PREÇOS n. 005/2022TP 
 

AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 109/2022CPL 
 

 
 
CONSIDERANDO o art. 5º, inciso LV da Constituição Federal, que estabelece o contraditório, ampla 
defesa e os graus recursais disponíveis;  
 
CONSIDERANDO que a autoridade competente, na forma do Chefe do Poder Executivo é o último 
grau de jurisdição sagrado na Administração Pública Municipal, tendo sua participação arraigada 
no devido processo administrativo licitatório em todas as suas fases, seja prévia, presente ou 
póstuma, nos termos da Lei Federal 8.666/93;  
 
CONSIDERANDO o art. 43, inciso VI da Lei Federal 8.666/93, que determina a autoridade 
competente como promotora da homologação e adjudicação do processo licitatório;  
 

 
R E S O L V E 

 
I. RECEBER o recurso promovido pela EGM PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, por ser 
tempestivo nos termos do art. 109, inciso I, alínea a) da Lei Federal nº 8666/93; 

II. NEGAR-LHE PROVIMENTO em seus termos e integralidades, acompanhando a inteligência 
normativa exposta pela Comissão Permanente de Licitações;  

III. DETERMINAR o prosseguimento do certame licitatório em seu rito comum para as fases 
restantes até o retorno para autoridade competente, a fim de homologar e adjudicar o certame.  

Publique-se no Diário Oficial do Município,  

Registre-se nos autos do processo administrativo, 

Intime-se a impugnante da decisão pelos meios eletrônicos já utilizados. 

 

É a decisão.  

Sebastião Laranjeiras, 02 de agosto de 2022. 

 

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS 
Prefeito Municipal 
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ATO ADMINISTRATIVO 
 
TOMADA DE PREÇOS n. 005/2022TP 
 

AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 109/2022CPL 
 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia civil para 
construção de uma escola de 04 (quatro) salas, na comunidade de 
Barreiras, zona rural do Município de Sebastião Laranjeiras – BA, 
conforme termo de convênio nº 175/2022 firmado entre a Secretaria 
de Educação do Estado da Bahia e o Município de Sebastião 
Laranjeiras – BA.  
 
EMENTA. Construção de Escola. Pedido de Impugnação. 
Desclassificação por ausência de declaração. Resposta a 
impugnação. Recurso tempestivo e não provido.  

 

 
DO RELATÓRIO 

 
A Empresa CONSTRUTORA PASSARELA LTDA, de CNPJ sob nº: 19.384.342/0001-00, endereçou 
recurso a Comissão Permanente de Licitações, aduz as seguintes argumentações:  
 
I. Aduz que a empresa MM5 CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS EIRELI deve ser 
desclassificada por não ter apresentado uma declaração em específico.  
II. Solicita nulidade do certame por entender que a decisão de permitir que a empresa saneasse a 
declaração faltante foi ilegal.  
III. Diz que poderá ser levado ao conhecimento do Tribunal de Contas dos Municípios para as 
devidas providências e medidas judiciais cabíveis.   
 
 
Nos termos sagrados e fundamentais da solicitação de impugnação, é o relatório. 
 
 

DA PRELIMINAR DE TEMPESTIVIDADE 
 
Importa destacar que o presente pedido de impugnação foi 
tempestivo, nos termos do art. 109, inciso I, alínea a) da Lei Federal 
nº 8666/93.  

 
 
 
 

DA ESTRUTURA DE MÉRITO E FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 
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Conforme descrito nos pontos de relato, basicamente, roteirizando em mérito, a empresa 
impugnante defende a reforma da decisão que permitiu que a empresa realizasse o protocolo de 
uma declaração específica no ato da habilitação.  

Para esmiuçar a questão, será exposto no tópico de competência do mérito, a fim de dirimir 
quaisquer elementos neste sentido.  

 
1. COMPETÊNCIA DO MÉRITO 

 
No que pese ao impugnado pela empresa supra, deve-se enfatizar a análise dos textos legais que 
regem o Direito Administrativo Licitatório.  
 
É da alçada da autoridade competente definir o objeto do certame e os critérios de aceitação das 
propostas.  
 
Na seara da descrição do objeto licitado é necessário explanar primeiramente o art. 30 da Lei 
Federal nº 8.666/93, que dispõe: 
 

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 
 
I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
 
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal 
técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, 
bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que 
se responsabilizará pelos trabalhos; 
 
III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os 
documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas 
as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação; 
 
IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for 
o caso. (grifo nosso) 

 
Devemos pontuar que o referido artigo trata de delimitar a documentação que deverá ser exigida 
para fins técnicos como rol máximo a ser exigido, não sendo necessário rol mínimo para tanto.  

Desta forma, preleciona a melhor doutrina na forma jurisprudencial da Corte de Contas da União, 
in verbis:  

 

 

Exija, para fins de habilitação técnica, somente a apresentação dos 
documentos listados no art. 30 da Lei nº 8.666/1993, abstendo-se de 
incluir cláusulas estranhas ao referido regramento, tal como a que prevê a 
apresentação de declaração expressa dos licitantes no sentido de conferir 
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aceitação plena e total às condições estabelecidas no edital regulador do 
certame, por falta de amparo legal. Acórdão 1670/2003 Plenário – TCU. 
(grifo nosso) 

 

Já alerta a jurisprudência da Corte de Contas da União de que a exigência de declarações fora do 
regramento legal representa instabilidade no certame. Na mesma senda, o TCU estabelece:  

O art. 30, inciso III, da Lei nº 8.666/1993, e o art. 15, inciso VIII, da IN MPOG 
nº 02/08, que dispõe sobre regras e diretrizes para a contratação de serviços, 
continuados ou não, pela Administração, dão amparo legal à exigência 
editalícia de vistoria obrigatória, a ser realizada pelos licitantes em até três 
dias úteis antes da data estipulada para abertura da licitação (letra A). 
Considero razoável as alegações (...) de que as instalações, sistemas e 
equipamentos objeto do certame licitatório possuem características, 
funcionalidades, idades e estados de conservação que somente a descrição 
técnica não se faz suficientemente clara para determinar as grandezas que 
serão envolvidas para suas manutenções e, conseqüentemente, assegurem 
que o preço ofertado pela licitante seja compatível com as reais 
necessidades do órgão. A imprescindibilidade da vistoria foi justificada 
no projeto básico e sua exigência insere-se na esfera discricionária do 
administrador. A exigência de duas vias da declaração de vistoria, a 
meu ver, no caso concreto, se trata de uma formalidade que não traz 
prejuízos ao regular andamento da licitação. Acórdão 727/2009 Plenário 
– TCU (Voto do Ministro Relator) (grifo nosso) 

 

Nestes termos, fica cristalizada a inteligência normativa da Corte de Contas, no sentido de 
compreender que a não juntada da Declaração de Elaboração Independente da Proposta, por 
si só, não é condição de desclassificação sumária, pois a mesma não carreia nenhuma 
certificação ou declaração emitida por órgão que testifique qualquer questão ou fenômeno-
circunstância desejável pela administração pública e, ademais, no corpo da lei (art. 30, 8.666/93). 

Trata-se apenas de manifestação unilateral do licitante, perfeitamente constituível no ambiente do 
certame, vez que o credenciado estava na sessão e, sua assinatura, devidamente autenticada pela 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, confere com os documentos acostados em sede de 
habilitação.  

Além de ser prerrogativa da Comissão Permanente de Licitação sanear o processo para garantir a 
melhor condução dos trabalhos, por exemplo, a consulta de uma certidão que representa 
informação pública facilmente acessada pela Rede Mundial de Computadores não ser motivo de 
desclassificação sumária, o mesmo, no que se refere a produção documental de caráter unilateral 
e declaratório, também não justifica.  

D’outra perspectiva, não há o que se falar de violação do princípio da legalidade nem do instrumento 
convocatório, vez que a declaração faltante não deixou de ser apresentada, pois fora constituída 
no momento da sessão e, nada obstante, também não representa nenhum risco a integridade do 
certame ou na execução do objeto em comento, como seria, por exemplo, na aceitação de uma 
Certidão de Acervo Técnico – CAT, dissonante do que se solicita em sede editalícia.  

Por estes termos, tanto em vertentes que contemplam a estrutura dos conceitos trazidos, bem como 
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sua tipologia de objeto, fundamentação jurídica em precedentes de órgãos de controle, resta decidir.  

 

DA SÍNTESE CONCLUSIVA 

 
Destarte, frente a todo o exposto, por mérito, fato e jurisprudência, conforme emana da legislação 
(infra)constitucional, a Comissão Permanente de Licitação RECEBE a presente impugnação, por 
preencher os requisitos de forma e tempestividade insculpidos na lei, para NEGAR-LHE 
PROVIMENTO, em seus termos albergados pela empresa impugnante, DEVENDO o processo 
licitatório seguir seu rito normal, até a realização das fases posteriores e efetiva homologação. 

 

Do presente ato administrativo, que; 

 

Publique-se no Diário Oficial do Município,  

Registre-se nos autos do processo administrativo, 

Intime-se a impugnante da decisão pelos meios eletrônicos já utilizados. 

 

É a decisão.  

 

Sebastião Laranjeiras, 02 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

 

TAYGUARA DO NASCIMENTO VIEIRA SANTOS 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Decreto 002/2022 


